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PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 19.532, DE 28 DE ABRIL DE 2023.
Substitui representante do Poder Público junto ao Conselho da Cidade, instituído pela Lei Com-
plementar nº 405/2019, nomeado pelo Decreto nº 18.936/2021, alterado pelos de nº 19.047/2022, 
nº 19.164/2022, nº 19.205/2022, nº 19.394/2022 e nº 19.460/2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho da Cidade foi nomeado pelo Decreto nº 18.936, de 10 de no-
vembro de 2021 e alterado pelos de nº 19.047, de 16 de fevereiro de 2022, nº 19.164, de 14 de 
junho de 2022, nº 19.205, de 19 de julho de 2022, nº 19.394, de 19 de dezembro de 2022 e nº 
19.460, de 06 de março de 2023,

D E C R E T A

Art. 1º Fica nomeado Guilherme Augusto Milanez, suplente, em substituição a Fábio Teruo 
Yuassa, representante da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes, 
para compor o Conselho da Cidade.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto 
nº 18.936, de 10 de novembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 28 de abril de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANDREA RIBEIRO GOMES
Secretária Municipal de Habitação e Gestão Territorial

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 19.538, DE 04 DE MAIO DE 2023.
Substitui membros do Conselho Municipal do Idoso, instituído pela Lei nº 6.246/08 e suas altera-
ções, nomeado pelo Decreto nº 19.001/2021, alterado pelos de nº 19.026/2022, nº 19.156/2022, 
nº 19.206/2022, nº 19.240/2022, nº 19.253/2022 e nº 19.279/2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal do Idoso foi nomeado pelo Decreto nº 19.001, de 30 
de dezembro de 2021, alterado pelos de nº 19.026, de 1º de fevereiro de 2022, nº 19.156, de 08 
de junho de 2022, nº 19.206, de 20 de julho de 2022, nº 19.240, de 1º de setembro de 2022, nº 
19.253, de 15 de setembro de 2022 e nº 19.279, de 03 de outubro de 2022,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Nilze Meire Itepan, titular, em substituição a Monica Granner Menegatti, 
representante da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras; Hellen Cristiane 
da Silva Brancatti, suplente, em substituição a Luzia Camacho Hassegawa, representante da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; Ricardo Yada, suplente, em subs-
tituição a Masazo Saito, representante de grupo de apoio à terceira idade e familiares de caráter 
informativo, social e emocional, para compor o Conselho Municipal do Idoso.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto 
nº 19.001, de 30 de dezembro de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EUCLÍDIA MARIA BOMBO LACERDA FIORAVANTE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 19.539, DE 04 DE MAIO DE 2023.
Substitui membros do Conselho Municipal sobre Álcool e outras Drogas – COMAD, instituído pela 
Lei Complementar nº 221/08 e suas alterações, nomeado pelo Decreto nº 18.839/2021, alterado 
pelos de nº 18.848/2021, nº 18.907/2021, nº 18.997/2021, nº 19.049/2022, nº 19.085/2022, nº 
19.096/2022, nº 19.261/2022, nº 19.278/2022, nº 19.316/2022, nº 19.337/2022, nº 19.371/2022, 
nº 19.437/2023 e nº 19.470/2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal sobre Álcool e outras Drogas – COMAD, foi nomeado 
pelo Decreto nº 18.839, de 03 de agosto de 2021, alterado pelos de nº 18.848, de 17 de agosto 
de 2021, nº 18.907, de 21 de outubro de 2021, nº 18.997, de 29 de dezembro de 2021, nº 19.049, 
de 16 de fevereiro de 2022, nº 19.085, de 29 de março de 2022, nº 19.096, de 07 de abril de 2022, 
nº 19.261, de 21 de setembro de 2022, nº 19.278, de 03 de outubro de 2022, nº 19.316, de 25 de 
outubro de 2022, nº 19.337, de 08 de novembro de 2022, nº 19.371, de 1º de dezembro de 2022, 
nº 19.437, de 07 de fevereiro de 2023 e nº 19.470, de 15 de março de 2023,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Ronaldo José Lucentini e Agnaldo Benedito Alves de Souza, titular e 
suplente, respectivamente, em substituição Nilze Meire Itepan e Clévis Francisco Lorenzi Spada, 
representantes da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Atividades Motoras; Erick Tedesco 
Gimenes, suplente, em substituição a Elaine Moraes Bargiela, representante da Secretaria Munici-
pal da Ação Cultural, para compor o Conselho Municipal sobre Álcool e outras Drogas – COMAD.

Parágrafo único. Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto 
nº 18.839, de 03 de agosto de 2021.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

  Prefeitura do Município de Piracicaba, em 04 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EUCLÍDIA MARIA BOMBO LACERDA FIORAVANTE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

       
Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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DECRETO Nº 19.541, DE 08 DE MAIO DE 2023.
Nomeia membros para compor o Conselho Municipal de Mobilidade - COMOB, instituído pela 
Lei nº 8.044/2014 e revoga o Decreto nº 16.983/2017.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 8.044, de 8.044, de 14 de novembro de 2014 e suas alterações,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Mobilidade - COMOB, instituído 
pela Lei nº 8.044, de 14 de novembro de 2014 e suas alterações, os seguintes membros:

I – representantes do Poder Público: Jane Franco Oliveira, Secretária Municipal de Mobilidade 
Urbana, Trânsito e Transportes, na qualidade de Presidente do Conselho; Guilherme Augusto 
Milanez e Vanderlei Antonio Quartarolo, titular e suplente, respectivamente, representantes 
da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes; Elizeu Antônio Palauro 
Junior e Ivan Antonio Patetti, titular e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria 
Municipal de Obras e Zeladoria; Felipe Gomes e Bruno Delarole, titular e suplente, respectiva-
mente, representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente; Júlia Gabriele 
Barros de Andrade e Maria Beatriz Siloto Dias de Souza, titular e suplente, respectivamente, 
representantes da Secretaria Municipal de Habitação e Gestão Territorial;

II – representantes da Sociedade Civil: Rafael Ciriaco de Camargo e Tatiane Elaine Zaine Bistafa, 
titular e suplente, respectivamente, representantes da Associação de Engenheiros e Arquitetos 
de Piracicaba; Aldo Evandro Zulini e Salvador José Cassano, titular e suplente, respectivamente, 
representantes do Sindicato das Empresas de Transportes de Cargas de Piracicaba - SINDETRAP; 
Julia Maria Saura Bettoni Argondizio e Glaucia Passarelli Carvalho, titular e suplente, respecti-
vamente, representantes do Serviço Social do Transporte/Serviço Nacional de Aprendizagem 
do Transporte – SEST/SENAT; Francisco Pinto Filho e José Antonio Fernandes Paiva, titular e 
suplente, respectivamente, representantes do Conselho de Entidades Sindicais de Piracicaba – 
CONESPI; Jonas Tadeu Parisotto e Augusto Cardinali Júnior, titular e suplente, respectivamente, 
representantes da entidade Pira-21 – Piracicaba Realizando o Futuro.

Art. 2º Os trabalhos desenvolvidos pelos membros ora nomeados serão gratuitos e considerados 
de relevância para o Município.

Art. 3º O mandato dos membros do COMOB deverá acompanhar o mandato vigente do Prefeito 
Municipal. 

Art. 4º Fica expressamente revogado o Decreto nº 16.983, de 23 de fevereiro de 2017.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 19.542, DE 08 DE MAIO DE 2023.
Nomeia Comissão Municipal dos Parklets de Piracicaba - COMUPAP, prevista no Decreto nº 
17.317/2017, para avaliar pedidos e certificar-se do atendimento de todos os requisitos estabe-
lecidos pelo referido Decreto e revoga o Decreto nº 19.228/2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º seguintes do Decreto nº 17.317, de 15 de dezembro de 
2.017, que regulamenta a permissão de uso de extensão temporária do passeio público, deno-
minada parklet, nos termos do art. 68, da Lei nº 6.468/09,

D E C R E T A

Art . 1º Ficam nomeados Reinaldo Rabelo Filho e Felipe Dias Pacheco Vieira, titular e suplente, 
respectivamente, representantes da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente; Jane 
Franco Oliveira e Guilherme Augusto Milanez, titular e suplente, respectivamente, representantes 
da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes; Victor Marques Regitano 
e Kevin Lucas Medeiros Saugo, titular e suplente, respectivamente, representantes da Secretaria 
Municipal de Obras e Zeladoria; Eduardo Alexandre Travalini e Marcelo Grosso, titulares, André 
Luiz Rosenbach e Andréa Marques Penteado Guidolim, suplentes, representantes da Secretaria 
Municipal de Habitação e Gestão Territorial, para compor a Comissão Municipal dos Parklets de 
Piracicaba – COMUPAP, criada pelo Decreto nº 17.317, de 15 de dezembro de 2017.

Parágrafo único. Os trabalhos desenvolvidos pelos membros da Comissão ora constituída serão 
gratuitos e considerados de relevância para o Município. 

Art. 2º Fica expressamente revogado o Decreto nº 19.228, de 10 de agosto de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
     

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 08 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

ANDREA RIBEIRO GOMES
Secretária Municipal de Habitação e Gestão Territorial

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 19.544, DE 09 DE MAIO DE 2023.
Nomeia membros do Conselho Municipal de Proteção, Direitos e Desenvolvimento da Pessoa com 
Deficiência – COMDEF, instituído pela Lei nº 6.246/2008 e suas alterações, em complementação ao De-
creto nº 19.041/2022, alterado pelos de nº 19.104/2022, nº 19.212/2022, nº 19.225/2022, nº 19.246/2022, 
nº 19.262/2022, nº 19.300/2022, nº 19.356/2022, nº 19.481/2023, nº 19.498/2023 e nº 19.510/2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Proteção, Direitos e Desenvolvimento da Pessoa com 
Deficiência – COMDEF, foi nomeado pelo Decreto nº 19.041, de 08 de fevereiro de 2022, alterado 
pelos Decretos nº 19.104, de 13 de abril de 2022, nº 19.212, de 26 de julho de 2022, nº 19.225, de 10 
de agosto de 2022, nº 19.246, de 13 de setembro de 2022, nº 19.262, de 21 de setembro de 2022, nº 
19.300, de 18 de outubro de 2022, nº 19.356, de 24 de novembro de 2022, nº 19.481, de 20 de março 
de 2023, nº 19.498, de 29 de março de 2023 e nº 19.510, de 05 de abril de 2023,

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º Ficam nomeados José Salvador Teodoro da Silva e Manuella di Bene Roeda Ruiz, suplen-
tes, representantes da Sociedade Civil, em complementação ao Decreto nº 19.041, de 08 de 
fevereiro de 2022 e suas alterações, para compor o Conselho Municipal de Proteção, Direitos e 
Desenvolvimento da Pessoa com Deficiência – COMDEF.

Art. 2º Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto nº 19.041, 
de 08 de fevereiro de 2022.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de maio de 2023.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EUCLÍDIA MARIA BOMBO LACERDA FIORAVANTE
Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br
mailto:diariooficial%40piracicaba.sp.gov.br?subject=
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DECRETO Nº 19.545, DE 09 DE MAIO DE 2023.
Nomeia e substitui membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação – CACS/FUNDEB, nomeado pelo Decreto nº 19.408/2022.

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam nomeados Fabio Junior Rodrigues dos Santos e João de Jesus Lopes da Silva, titular e suplente, respectivamente, representantes dos estudantes da educação básica pública, para 
compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/
FUNDEB, em complementação ao Decreto nº 19.408, de 27 de dezembro de 2022.

Art. 2º Fica nomeada Daniele Camila da Silva Bonfim, suplente, em substituição a Maisa Santiago, representante de organizações da sociedade civil, para compor o Conselho Municipal de Acompa-
nhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – CACS/FUNDEB, nomeado pelo Decreto nº 19.408, 
de 27 de dezembro de 2022.

Art. 3º Aplicam-se ao presente Decreto as demais disposições constantes do Decreto nº 19.408, de 27, de dezembro de 2022.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 09 de maio de 2023.
 

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

BRUNO CESAR ROZA
Secretário Municipal de Educação

GUILHERME MÔNACO DE MELLO
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

MARCEL VARELLA PIRES
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

SECRETARIA MUNICIPAL
DA AÇÃO CULTURAL

DISPENSA DE LICITAÇÕES – 08/05/2.023 a 12/05/2.023

Unidade Requisitante: 120100 – Secretaria Municipal da Ação Cultural Enquadramento Legal: Artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93

Empenho Processo Objeto Empresa Fornecedora Valor

2023NE00274 3.739/2.023 Apresentação musical de Gabriel Allan & Banda na Festa Junina do Lar dos Velhinhos, em 10/06 GABRIEL ALLAN STORER ME 3.000,00

2023NE00280 3.739/2.023 Honorários artísticos da palestra “Os Super-Heróis Negros nos Quadrinhos”, em 13/05 Daniel Santos Neto 650,00

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Compras

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 203/2023
Prestação de serviço de limpeza de calhas e reservatório de água

Comunicamos que o referido pregão foi FRACASSADO. Portanto, o mesmo será PRORROGADO, ten-
do como data de abertura das propostas e disputa o dia 30/05/2023 às 08h e 09h, respectivamente.

O edital de PRORROGAÇÃO já está disponível para download no site http://www.licitapira.
piracicaba.sp.gov.br

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe do Setor de Licitações

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 222/2023
Aquisição de materiais de construção

Comunicamos que, a pedido da unidade requisitante, fica excluído o item 8.e.1 (QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA) do Termo de Referência. A NOVA VERSÃO do edital já está disponível para download 
no site http://www.licitapira.piracicaba.sp.gov.br.

Diante do exposto, informamos que fica marcada a data de abertura e disputa do presente 
Pregão para o dia 30/05/2023 às 08h e 09h, respectivamente.

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 246/2023

OBJETO: Registro de preço de registrador eletrônico de ponto e bobina de papel.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/05/2023, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/05/2023, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.
sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras

PREGÃO ELETRÔNICO nº 251/2023

OBJETO: Registro de preços para fornecimento de equipamentos e suprimentos de informática.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 02/06/2023, às 08h00.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/06/2023, às 09h00.

O Edital completo poderá ser obtido pelo endereço eletrônico http://www.licitapira.piracicaba.
sp.gov.br. Dúvidas: Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Maíra Martins de Oliveira Pessini
Chefe da Divisão de Compras
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Concursos Públicos

CONCURSO PÚBLICO N° 004/2023
 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES (EAI)

A Prefeitura Municipal de Piracicaba TORNA PÚBLICO a abertura de Concurso Público, regido pelas Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento, mediante admissão de 
07 vagas para os cargos públicos adiante descritos, sob organização e aplicação da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação VUNESP.

INSTRUÇÕES ESPECIAIS

I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A organização, a aplicação e a avaliação das provas deste Concurso Público ficarão a cargo da Fundação para o Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Fundação 
VUNESP, obedecidas as normas deste Edital.
1.2. O Concurso Público destina-se ao provimento de vagas existentes, constantes no Capítulo II – DO CARGO, bem como das que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso 
Público, obedecida a ordem classificatória, observada a disponibilidade financeira e conveniência do órgão.
1.3. Os requisitos estabelecidos no item 2.1., Capítulo II – DO CARGO, deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da admissão, sob pena de eliminação do candidato do Concurso Público.
1.4. Será assegurado aos candidatos com deficiência e aos afrodescendentes o direito de inscrição no presente Concurso Público, obedecido ao percentual previsto na Lei Municipal 6.246 de 03 
de junho de 2.008 e suas alterações e pelo Decreto Federal nº 9.508/2018 e suas alterações.
1.5. O candidato aprovado e contratado, conforme estabelecido nas Lei Municipais nºs. 3.958/1995, 4.064/1996, 4.389/1997, 4484/1998, 5247/2003, 8783/2017, 9351/2019, 9698/2022 e suas alte-
rações, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de semana, sábados, domingos e/ou feriados.

II – DO CARGO

2.1. A quantidade de vagas, o nome do cargo, o regime de admissão, a carga horária semanal, a referencia salarial e os requisitos são os estabelecidos na tabela que segue:

Qtde vagas Cargo regime Carga Hor. 
Mensal

Ref. Inicial 
Cargo Exigência Cargo

1 AUXILIAR DE FARMÁCIA ESTATUTÁRIO 200 05-A
R$ 2.370,98 Ensino médio completo

1 CIRURGIÃO DENTISTA 20H ESTATUTÁRIO 100 14-B
R$ 5.057,90

Curso Superior Completo em Odontologia e registro no CRO - Conselho 
Regional de Odontologia.

1 CIRURGIÃO DENTISTA 40H ESTATUTÁRIO 200 I -A
R$ 9.447,24

Ensino Superior Completo em Odontologia e registro no CRO - Conselho 
Regional de Odontologia.

1 FISIOTERAPEUTA ESTATUTÁRIO 150 14-B
R$ 5.057,90

Curso Superior Completo em Fisioterapia e registro no CREFITO - Conselho 
Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

1 TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO ESTATUTÁRIO 200 10-A
R$ 3.499,01

Ensino Técnico Completo em Segurança do Trabalho e registro no MTE - 
Ministério do Trabalho e Emprego.

1 TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM ESTATUTÁRIO 150 06-A
R$ 2.560,09 Ensino Fundamental completo.

1 TERAPEUTA OCUPACIONAL ESTATUTÁRIO 150 14-B
R$ 5.057,90

Curso Superior Completo em Terapia Ocupacional e registro no CREFITO 
- Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional

2.1.1. A distribuição das vagas será feita da seguinte forma para atendimento aos itens 3.17 e 4.2 deste Edital:

CARGO VAGAS TOTAIS LISTA PCD LISTA AFRO LISTA GERAL OU AMPLA

AUXILIAR DE FARMÁCIA 01 0 0 01

CIRURGIÃO DENTISTA 20H 01 0 0 01

CIRURGIÃO DENTISTA 40H 01 0 0 01

FISIOTERAPEUTA 01 0 0 01

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 01 0 0 01

TELEFONISTA AUXILIAR DE REGULAÇÃO MÉDICA - TARM 01 0 0 01

TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 0 0 01

2.1.2. Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas para as pessoas da lista PcD e/ou Afrodescendente, será elaborada somente a lista de Classificação Geral ou Ampla.
2.2. O salário do cargo tem como base o mês de março/2023.
2.3. As atribuições e os requisitos a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I deste Edital.

III– DAS INSCRIÇÕES

3.1. A inscrição implicará o completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, assim como às condições previstas 
em Lei, sobre os quais não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento.
3.2. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá orientar-se de modo a recolher o valor da taxa de inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos exigidos 
para o cargo público pretendido. 
3.3. No caso de inscrição para mais de uma opção e desde que a respectiva prova objetiva seja realizada em data e horário concomitante, o candidato será considerado ausente naquela prova 
em que não comparecer, sendo eliminado deste Concurso Público nessa respectiva função pública.
3.4. Para se inscrever, o candidato deverá atender as condições para preenchimento do cargo e comprovar, na data da admissão:
3.4.1. ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou  gozar  das  prerrogativas previstas no artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiro, ou cidadão português a 
quem tenha sido deferida a igualdade nas condições previstas pelo Decreto Federal nº 70.436, de 18 de abril de 1972; e
3.4.2. atender as condições para preenchimento do cargo conforme disposto neste Edital.
3.4.3. ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
3.4.4. estar quite com as obrigações eleitorais;
3.4.5. estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);
3.4.6. estar com o CPF regularizado;
3.4.7. possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo;
3.4.8. gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por profissionais designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba;
3.4.9. não registrar antecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; e
3.4.10. não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
3.5. A entrega dos documentos comprobatórios das condições exigidas no item 3.4 a 3.4.10., deste Edital deverá ser feita quando da admissão, em data a ser fixada em publicação oficial, após 
a homologação deste Concurso Público.
3.6. É de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas na ficha de inscrição. O candidato que não satisfizer a todas as condições estabelecidas neste 
Edital não será contratado, sendo excluído do Concurso Público.
3.7. A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas de 26 de maio de 2023 até às 23h59min de 03 de julho de 2023 (horário oficial de Brasília), exclusivamente pela internet, no site www.vunesp.com.br.
3.8. Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições:
a) acessar o site www.vunesp.com.br;
b) localizar, no site, o “link” correlato a este Concurso Público;
c) ler, na íntegra e atentamente, este Edital;
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d) preencher, total e corretamente, a ficha de inscrição;
 d.1. optar pelo cargo público que deseja concorrer, conforme consta do item 2.1., deste Edital;
e) transmitir os dados da inscrição, clicando no botão “Enviar Solicitação”;
f) imprimir o boleto bancário; e,
g) efetuar o pagamento correspondente da taxa de inscrição, até a data-limite de 04 de julho de 2023 , em qualquer agência bancária, atentando para o horário bancário, conforme tabela a seguir:

VALOR (R$) DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Ensino Fundamental – R$ 54,90

Ensino Médio / Técnico R$ 67,90

Ensino Superior – R$98,80

3.9. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária.
3.9.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou houver pagamento a menos do respectivo valor, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada.
3.9.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, fac-símile, transferência, DOC, TED, ordem de pagamento ou depósito comum em conta 
corrente, condicional ou fora do período das inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste Edital.
3.9.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação dentro do período de inscrição.
3.9.3. Para o correspondente pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado no ato da inscrição, até a data-limite de 03 de julho de 2023.
3.9.3.1. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.
3.9.4. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição exceto para os cidadãos 
amparados pelo DECRETO nº 6.593, de 2 de Outubro de 2008, que comprove estar inscrito no CADASTRO ÚNICO PARA PROGRAMAS SOCIAIS DO GOVERNO FEDERAL – CADÚNICO, com renda 
familiar mensal igual ou inferior a três salários mínimos ou renda família per capita de até meio salário mínimo mensal, conforme o referido decreto e o disposto no decreto 6.135/2007.
3.9.5. A comprovação no Cadastro Único para Programas Sociais será feita pela indicação do Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição via Internet.
3.9.6. A veracidade das informações prestadas pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome.
3.9.7. Para solicitar a isenção de pagamento, o candidato deverá efetuar a inscrição isenta de pagamento, conforme os procedimentos estabelecidos a seguir:
3.9.7.1. Acessar, a partir das 10h00 do dia 26 de maio de 2023  até as 23h59min do dia 05 de junho de 2023, observando o horário de Brasília, o link referente ao Concurso Público, e preencher 
o Requerimento de Isenção.
3.9.7.2. Indicar o Número de Identificação Social – NIS, além dos dados solicitados no Requerimento de Isenção via Internet.
3.9.7.3. As informações prestadas no Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas.
3.9.7.4. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:
a) deixar de efetuar o Requerimento de Inscrição com isenção de pagamento pela Internet;
b) deixar de prestar informações verídicas ou omiti-las.
3.9.7.5. Declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 06 de setembro de 1979.
3.9.7.6. A qualquer tempo poderão ser realizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, deferindo-se ou não o seu pedido.
3.9.8. A partir do dia 21 de junho de 2023, os candidatos deverão verificar no endereço eletrônico www.vunesp.com.br os resultados da análise dos Requerimentos de Isenção de pagamento do 
valor da inscrição, observados os motivos de indeferimento.
3.9.8.1. O candidato que tiver seu Requerimento de Isenção de pagamento do valor da inscrição deferido terá sua inscrição validada, não gerando boleto para pagamento da inscrição.
3.9.8.2. Para as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de validação da última inscrição efetivada, o número do documento gerado no ato da inscrição.
3.9.8.3. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apresentar recurso no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme procedimentos definidos 
no CAPÍTULO X – DOS RECURSOS, deste Edital.
3.9.8.4. Após a análise dos recursos, será divulgada no site www.vunesp.com.br a relação dos requerimentos deferidos e indeferidos.
3.9.9. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos e/ou recurso julgado improcedente e que tiverem interesse em participar do certame deverão retornar ao site da Fundação 
VUNESP gerar o boleto e efetuar o pagamento da inscrição, até a data limite de 03 de julho de 2023 .
3.10. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público não se realizar.
3.11. Às 23h59 min de 03 de julho de 2023 , a ficha de inscrição não estará mais disponibilizada no site.
3.12. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por solicitação de inscrição, como pagante, pela internet não recebida por motivo de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
3.12.1. O descumprimento das instruções para inscrição implicará a não efetivação da inscrição.
3.13. O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão e pelas informações prestadas na ficha, respondendo civil e criminalmente pelo teor das afirmativas. A afirmação falsa sujeitará 
o candidato às sanções previstas em lei, impedindo sua admissão.
3.14. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do correspondente pagamento do boleto referente à taxa de inscrição.
3.14.1. Efetivada a inscrição, como pagante do valor da taxa de inscrição, não será permitida alteração do cargo apontado na ficha de inscrição, seja qual for o motivo alegado.
3.15. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br, na página deste Concurso Público, na área do candidato.
3.15.1. Caso seja detectada como inscrição não efetivada ou falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque VUNESP, pelo telefone (11) 3874 6300, de segunda-feira a 
sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, ou solicitá-la por meio do link “Fale conosco” no site www.vunesp.com.br, para verificar o ocorrido.
3.16. O candidato que não seja pessoa com deficiência que necessitar condição(ões) específica(s)  para  a realização da(s) prova(s) deverá requerê-la(s) por meio de requerimento contendo sua 
qualificação completa, bem como discriminação detalhada da(s) ajuda(s) e/ou da(s) condição(ões) específica(s) que necessita, acompanhado de documento médico (original ou cópia autenticada) 
que comprove e justifique a(s) referida(s) ajuda(s) e/ou condição(ões).
3.16.1. O encaminhamento do requerimento e do documento médico referidos no item 3.16., deste Edital deverá ser feito – até o  último dia do período de inscrições VIA UPLOAD.
3.16.2. O candidato que não o fizer até a data do último dia do período de inscrições, não terá a condição atendida, seja qual for o motivo alegado.
3.16.3. O atendimento à(s) ajuda(s) e/ou à(s) condição(ões) solicitada(s) ficará sujeito à análise da legalidade, viabilidade e razoabilidade do pedido.
3.16.4. Para efeito dos prazos estipulados neste Edital, será considerada, conforme o caso, a data do protocolo firmado pela Fundação VUNESP.
3.16.5. O candidato com deficiência que desejar participar das vagas reservadas deverá observar e cumprir o Capítulo IV deste Edital.
3.17. Da Reserva de vagas para Afrodescendentes – Envio do Requerimento assinado e com FOTO
3.17.1. No período de inscrição todos os candidatos deverão declarar na ficha de inscrição, SIM ou NÃO para a questão: “Considera-se um brasileiro afrodescendente?” Para fins de concorrer 
a reserva de 20% das vagas do Concurso Público, de acordo com a Lei Municipal nº 6.246/2008, alterada pela Lei 8.546/2016 (art. 93 e seguintes). Na hipótese de quantitativo fracionado para o 
número de vagas reservadas a candidatos afrodescendentes, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 (cinco décimos), ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos).
3.17.2. Somente o candidato classificado que tiver assinalado SIM no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes será classificado em listagem especial que reserva a cota de 20% 
para candidatos considerados afrodescendentes de acordo com a Lei Municipal nº  6.246/2008, alterada pela 8.546/2016 (art.93 e seguintes).
3.17.3. O candidato classificado e que tiver declarado NÃO no referido campo de reserva de vagas para afrodescendentes, somente constará na listagem geral de classificados, e se classificado 
NÃO será convocado pela listagem de reserva de vagas para afrodescendentes, devendo aguardar a disponibilidade da Prefeitura Municipal de Piracicaba convocar candidatos da listagem geral.
3.17.4. Na ocasião da Classificação Final, será publicada uma listagem geral de candidatos aprovados e classificados e uma listagem de candidatos aprovados, classificados e declarantes de serem 
brasileiros afrodescendentes, portanto estes poderão concorrer à reserva de 20% de vagas do Concurso Público.
A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em 3 listas, contendo a primeira, a classificação dos candidatos com deficiência; a segunda, a classificação dos afrodescendentes; e 
a terceira, a classificação geral de todos os candidatos.
 As vagas reservadas nos termos da lei ficarão liberadas se não houver ocorrido inscrições no Concurso Público ou aprovação de candidatos optantes da raça negra.
 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso Público.
3.17.5. Após a publicação da Classificação Final não será aceita solicitação de alteração na condição de brasileiro afrodescendente.
3.17.6. Para concorrer às vagas referidas no item 3.17.1 deste Edital, o candidato deverá, no período de inscrição:
 a) indicar, em sua ficha de inscrição, essa condição; 
 b) preencher, assinar e encaminhar a autodeclaração - AUTODECLARAÇÃO DE QUE É AFRODESCENDENTE deste Edital;
 c) enviar foto 5X7 colorida recente, para avaliação das características de fenotipagem com a autodeclaração conforme item 3.17.14 deste Edital;
 d) para enviar a documentação referida no item 3.17.6. alíneas “b” e “c”, deste Edital, o candidato deverá, durante o período das inscrições, cumprir as seguintes instruções:
  d1) após o preenchimento da ficha de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da autodeclaração ASSINADA e da FOTO recente, por 
meio digital (upload);
  d2). o documento deverá ser enviado digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”.
3.17.7. Não será avaliado o documento ilegível e/ou com rasura ou proveniente de arquivo corrompido.
3.17.8. Não será considerado o documento enviado pelos correios, por e-mail ou por quaisquer formas que não a especificada neste Edital.
3.17.9. A autodeclaração somente terá validade se efetuada no período de inscrição.
3.17.10. O não cumprimento, pelo candidato, do disposto neste Capítulo, impedirá que concorra às vagas reservadas às cotas raciais, passando a concorrer às vagas da ampla concorrência, não 
sendo aceito em nenhuma hipótese questionamento posterior a respeito dessa questão.
3.17.11. Após o prazo de inscrição fica proibida qualquer inclusão ou exclusão, a pedido do candidato, na lista de candidatos afrodescendentes.
 3.17.11.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do Concurso e, se houver sido contratado, ficará sujeito à nulidade de sua contratação, após procedimento 
administrativo no qual lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.
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3.17.12. O candidato inscrito nos termos deste Capítulo participará deste Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo, à avaliação, aos critérios 
de aprovação, aos horários, aos locais de aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
 3.17.12.1. O não preenchimento das vagas reservadas à cota racial fará com que elas sejam abertas aos candidatos da ampla concorrência.
3.17.13. O candidato que se declarar afrodescendente e também se declarar deficiente poderá concorrer, também, às vagas reservadas aos deficientes, desde que se inscreva como deficiente e 
cumpra o disposto no Capítulo IV - DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA deste Edital.
3.17.13.1. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, 
somente a classificação das pessoas da raça negra e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
3.17.14. O candidato constante da lista de afrodescendentes, além das exigências pertinentes aos demais candidatos, poderá sujeitar-se, ao procedimento de análise pela Comissão Especial à 
vista da autodeclaração e da foto enviada pelo candidato, nos termos do que dispõe o item 3.17.6 deste Edital.
3.17.15. A relação de candidatos que tiverem a inscrição deferida e indeferida para concorrer preliminarmente às vagas reservadas aos afrodescendentes será publicada, no Diário Oficial do 
município e, com subsídio, no site da Fundação VUNESP,  www.vunesp.com.br na data prevista de 26 de julho de 2023 . 
3.17.16. O candidato que tiver o requerimento indeferido poderá interpor recurso, por meio de link específico no site da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br, no link “Área do Candidato – 
RECURSOS”, e seguir as instruções ali contidas.
3.17.17. O resultado da análise do recurso contra o indeferimento da inscrição como afrodescendente será divulgado oficialmente, no Diário Oficial do município e, como subsídio, no site da 
Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br na data prevista de 04 de agosto de 2023.

IV – DA PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA

4.1. Às pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais é assegurado o direito de se inscrever no Concurso Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições do cargo a 
ser preenchida, nos termos
da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinado cargo 
público/função não são consideradas como discriminação”.  
4.2. Em obediência aos dispostos no art. 37 § 1º e 2º, Lei Federal n° 7.853/89 e no Decreto Federal n.°3.298/99 e suas alterações e na Lei Municipal 6246/2008 e suas alterações, ser-lhe-á reservado 
o percentual de 5% (cinco por cento) das VAGAS ABERTAS PARA O CARGO PÚBLICO a qual concorre, ou que vier a surgir durante a validade do Concurso Público, sendo destinado ao candidato 
melhor classificado.
4.3. Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas às pessoas com deficiência, esse será aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração 
igual ou maior de 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 
(cinco décimos), quando o Concurso Público indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência. 
4.4. Será considerada como deficiência àquela conceituada na medicina especializada de acordo com os padrões mundialmente estabelecidos, observados os critérios médicos de capacitação 
laboral de acordo com as exigências do padrão médio previstos pela Profissiografia, por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do SEMPEM 
– Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.5. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual ou auditiva ou outros passíveis de correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos, notadamente 
os de ordem estética, considerando-se eliminado do certame o que não for assim classificado por exame médico (singular e/ou Junta Médica) pré-admissional realizado pela equipe médica do 
SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas.
4.6. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. Aos que possuem cegueira ou baixa visão. O candidato que não 
solicitar condições especiais para a prova no prazo estabelecido, não a terá preparada seja qual for sua alegação.
4.7.É condição obstativa a inscrição no Concurso Público, a necessidade de auxiliares permanentes para auxiliar na execução das atribuições inerentes ao cargo público pretendido, ou na reali-
zação da prova pelo deficiente.
4.8. Não obsta à inscrição ou ao exercício da atividade a utilização de material tecnológico de uso habitual ou a necessidade de preparação de ambiente físico.
4.9. No ato da inscrição, a pessoa com deficiência e/ou necessidades especiais deverá declarar sua intenção de concorrer às vagas reservadas aos deficientes físicos, mencionando qual é a sua 
deficiência. Deverá, também, fazer o UPLOAD do Laudo Médico atestando a espécie, o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença – CID, bem como a provável causa de deficiência.
4.10. A pessoa com deficiência que no ato de inscrição não declarar essa condição ou ainda não fizer o UPLOAD do Laudo Médico, não será considerada  como deficiente apto para concorrer às 
vagas reservadas, mesmo que tenha assinalado tal opção no ato da inscrição on-line. Neste caso não poderá impetrar recurso em favor de sua situação posteriormente.
4.11. O candidato que declarar falsamente a deficiência será excluído do Concurso Público, se confirmada tal situação, em qualquer fase deste Concurso Público, sujeitando-se as consequências 
legais pertinentes.
4.12.  As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que concerne: 
    a) ao conteúdo das provas escritas; 
    b) à avaliação e aos critérios de aprovação; 
    c) ao horário e ao local de aplicação das provas; 
    d) à nota mínima exigida para os demais candidatos.
4.13. Após a realização das provas do Concurso Público, serão elaboradas três listas de classificação, contendo a primeira, somente a classificação dos portadores de deficiência, a segunda, so-
mente a classificação das pessoas afrodescendentes  e, a terceira, a classificação de todos os candidatos.
4.14. À medida que forem sendo oferecidas as vagas, a Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP convocará, para o seu provimento, os candidatos pela ordem de classificação. Em caso de surgimento 
de novas vagas no decorrer do prazo de validade do Concurso Público, aplicar-se-á a mesma regra e proporcionalidade previstas na legislação vigente.
4.15. Não havendo candidatos portadores com deficiência classificados em número suficiente para ocupar as vagas reservadas, seja pela falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público 
ou por não enquadramento como deficiente na perícia médica, as vagas remanescentes serão revertidas para a ampla concorrência e preenchidas pelos demais candidatos classificados, obser-
vada a ordem de classificação. 
4.16. A relação com os nomes dos candidatos que tiverem o atendimento especial deferido será divulgada na internet, no endereço eletrônico da empresa a ser contratada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Piracicaba, na ocasião da divulgação do edital de deferimento das inscrições. 
4.17. O candidato disporá de 02 (dois) dias, a partir da divulgação da relação citada acima, para contestar o indeferimento. Após o período, não serão aceitos pedidos de revisão.
4.18. A compatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo será aferida em perícia oficial quando dos exames admissionais (ver Anexo III).

V – DAS FASES E DAS PROVAS

5.1. O Concurso Público constará das seguintes provas:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES DURAÇÃO

Telefonista Auxiliar de Regulamentação Médica  - 
TARM

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 10

3h

Auxiliar de Farmácia 
Técnico de Segurança do Trabalho

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 20

3h

Cirurgião Dentistas 20h
Cirurgião Dentista 40h
Fisioterapeuta
Terapeuta Ocupacional

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 15
Política de Saúde – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 25

3h

5.2. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – avaliará o grau de conhecimento teórico do candidato, necessário ao desempenho do cargo, de acordo com o conteúdo progra-
mático constante do Anexo II deste Edital, e será composta de questões de múltipla escolha com 5 alternativas cada uma.
5.3. A duração da prova objetiva será conforme o item 5.1 deste Edital, com permanência mínima de 1h.
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VI – DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS

6.1. As provas deste Concurso Público serão realizadas no município de Piracicaba – S.P.
6.1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas no município de Piracicaba – S.P, por qualquer que seja o motivo, a Fundação VUNESP ou a Prefeitura Municipal de Piracicaba, poderão 
aplicá-las em municípios vizinhos.
6.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, no horário/turma e no local constante do respectivo Edital de Convocação.
6.2.1. Toda convocação oficial – para realização de todas as provas e até a homologação deste Concurso Público – será feita por meio de Edital de Convocação a ser publicado na imprensa oficial 
do município de Piracicaba – S.P., sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 
para justificar a sua ausência ou atraso para realização das fases.
6.2.1.1. A consulta aos editais poderá ser realizada pela internet, nos sites da Prefeitura Municipal de Piracicaba (www.piracicaba.sp.gov.br) e no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br). 
6.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da fase/prova, constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para 
seu início, munido de:
a) original de um  dos  seguintes  documentos  de  identificação:  Cédula  de Identidade (RG) ou Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, Polícia Militar, Corpo de Bombeiro da Polícia 
Militar ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe ou Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Certificado Militar (quando for o caso) ou Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos 
termos da Lei Federal nº 9.503/1997 ou Passaporte  e que permita, com clareza, a sua identificação;
b) caneta esferográfica de tinta de cor preta, lápis preto e borracha macia; para a prova objetiva;
6.3.1. Somente será admitido na sala ou local de prova o candidato que apresentar um dos documentos discriminados na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital.
6.3.1.1. O candidato que não apresentar o documento conforme disposto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital, não fará a prova, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
6.3.2. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem 
pública ou privada.
6.3.2.1. Caso esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade no original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser entregue documento 
(original ou cópia) que ateste o registro da ocorrência em órgão policial (B.O.), expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias anteriores à respectiva data de realização. Neste caso, o candidato poderá 
participar da prova, sendo, então, submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
6.4. Não será admitido na sala ou local de prova o candidato que se apresentar após o respectivo horário estabelecido para o seu início.
6.5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação da prova fora do local, data e horário/turma preestabelecidos.
6.6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal.
6.6.1. É terminantemente proibida, sob qualquer alegação, a saída do candidato da sala da prova objetiva, antes de decorridos1 hora do respectivo tempo de sua duração, a contar de seu efetivo início.
6.6.1.1. O horário do efetivo início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos esclarecimentos.
6.7. O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, poderá fazer no portal do candidato. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar 
a sala de coordenação no respectivo local em que estiver prestando a prova.
6.7.1. O candidato que não atender aos termos do disposto no item 6.7., deste Edital, arcará, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão.
6.8. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação da prova em virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de prova.
6.9. Durante a realização das provas, não serão permitidas qualquer espécie de consulta bibliográfica, a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização 
de máquina calculadora, agendas eletrônicas ou similares, telefone celular, BIP, walkman, reprodutor de áudio ou de qualquer material que não seja o fornecido pela Fundação VUNESP, uso de 
relógio ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, gorro, chapéu e óculos de sol. 
6.9.1. O telefone celular e similares e/ou qualquer outro equipamento eletrônico de comunicação, deverão permanecer desligados durante todo o tempo em que o candidato permanecer no 
local de realização da prova.
6.9.2. A Fundação VUNESP fornecerá, antes do início das provas, embalagem plástica, para o acondicionamento de objetos pessoais do candidato, inclusive de relógio e de telefone celular ou de 
qualquer outro equipamento eletrônico e/ou material de comunicação, que deverão permanecer desligados e com seus alarmes desabilitados.
6.9.3. A embalagem plástica, contendo os objetos pessoais eletrônicos desligados, deverá permanecer durante todo o Concurso Público debaixo da carteira. Pertences pessoais dos candidatos como bolsas, 
sacolas, bonés, chapéus, gorros ou similares, óculos escuros e protetores auriculares serão acomodados em local a ser indicado pelos fiscais de sala, onde deverão permanecer até o término da prova.
6.9.4. O candidato que for flagrado portando em seu bolso e/ou utilizando qualquer tipo de aparelho de comunicação, nas dependências do local onde estiver realizando a prova, durante o pro-
cesso de aplicação das provas, será eliminado do Concurso Público.
6.10. Excetuada a situação prevista no item 6.12., deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização das provas, podendo oca-
sionar inclusive a não participação do candidato neste Concurso Público.
6.11. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por danos, perda e/ou extravio de documentos ou objetos, ocorridos no local das provas;
6.12. Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas objetiva e tão somente nesses casos, a candidata deverá levar um acompanhante com mais de 18 anos de idade, devida-
mente comprovada mediante apresentação de original de documento hábil de identificação (com foto). Esse(a) acompanhante ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável pela criança.
6.12.1. A candidata – até 3 dias antes da data da respectiva aplicação da prova objetiva – deverá contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300,  de segunda-feira a sábado,  em dias úteis, 
das 8 às 18 horas – para informar-se sobre o procedimento a ser adotado.
6.12.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal.
6.12.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da(s) prova(s) dessa candidata.
6.13. A Fundação VUNESP, durante a aplicação das provas, poderá colher a impressão digital do candidato, sendo que, na impossibilidade de o candidato realizar referido procedimento, esse 
deverá registrar sua assinatura, em campo predeterminado, por três vezes.
6.13.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa atender ao disposto no Capítulo XI deste Edital.
6.14. No ato da realização das provas o candidato é responsável pela conferência de seus dados pessoais e do material entregue pela Fundação VUNESP, assim como pela leitura das instruções 
ali contidas. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com detector de metal, em ambientes no local de aplicação. Caso o candidato seja flagrado 
pelo detector de metal portando qualquer tipo de aparelho eletrônico, será excluído do Concurso Público.
6.15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que, em todas as provas:
a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação oficial publicada na oficial do município de Piracicaba seja qual for o motivo alegado;
b) apresentar-se fora de local, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação;
c) não apresentar documento de identificação conforme previsto na alínea “a”, do item 6.3., deste Edital;
d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou local de prova sem o acompanhamento de um fiscal;
e) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, ou fazendo uso de material não permitido para a realização da prova ou de qualquer tipo de 
equipamento eletrônico de comunicação;
f) estiver portando, após o início da prova, qualquer equipamento eletrônico e/ou sonoro e/ou de comunicação ligado ou desligado, que não tenha atendido ao disposto no item 6.9.2., até 6.9.3., deste Edital;
g) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova;
h) não devolver ao fiscal/aplicador/avaliador qualquer material de aplicação e de correção da prova;
i) durante o processo, não atender a uma das disposições estabelecidas neste Edital;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos;
k) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação da prova;
l) retirar-se do local de prova antes de decorrido o tempo mínimo de permanência;
6.16. Da realização das provas objetivas:
6.16.1. As provas objetivas têm data prevista para sua realização em 13 de agosto de 2023  (PERÍODO DA MANHÃ), devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens e 
subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento:
6.16.2.  A confirmação da data e do horário e as informações sobre o local e sala para a realização das provas deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser 
publicado na oficial do município de Piracicaba não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.3. Nos 5 (cinco) dias que antecederem à data prevista para a realização das provas, o candidato poderá ainda:
a) consultar os sites www.vunesp.com.br ou
b) contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, em dias úteis, das 8 às 18 horas.
6.16.4. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de Convocação para a prova objetiva, esse deverá acessar o link “Fale conosco”, no site www.
vunesp.com.br, relatando o ocorrido ou contatar o Disque VUNESP, no telefone (11) 3874-6300, de segunda-feira a sábado, nos dias úteis, das 8 às 18 horas, para verificar o ocorrido.
6.16.4.1. Ocorrendo o caso previsto no item 6.16.4., deste Edital, poderá o candidato participar deste Concurso Público e realizar a prova objetiva se apresentar o respectivo comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, efetuado nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no respectivo dia dessa(s) prova(s), formulário específico.
6.16.4.2. A inclusão de que trata o item 6.16.4., deste Edital será realizada de forma condicional, sujeita à posterior verificação da regularidade da referida inscrição.
6.16.4.3.  Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, 
considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
6.16.5.  Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para realização das provas. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 
esclarecimentos sobre sua aplicação.
6.16.5.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na folha de respostas, na capa do caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser alegada 
qualquer espécie de desconhecimento.
6.16.5.2. Após o término do respectivo prazo previsto para a duração das provas, não será concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão objetiva  ou procedendo 
à transcrição para a folha de respostas.
6.16.5.2.1. Ao final da prova objetiva, o candidato deverá entregar – ao fiscal da sala – a folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva completo.
6.16.5.3.  A partir das 14 horas do dia útil subsequente ao da realização das provas objetivas, estarão disponíveis no site www.vunesp.com.br, no link “provas e gabaritos”, na página deste Concurso Público:
 a) um exemplar, em branco, de cada caderno de questões das provas objetivas (de todos as funções públicas em Concurso Público);
 b) os gabaritos das provas objetivas (de todos as funções públicas em Concurso Público).
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6.16.5.3.1. O prazo para interposição de recurso relativo à aplicação da prova objetiva e ao gabarito devem obedecer, respectivamente, ao disposto no Capítulo X deste Edital.
6.17  No ato da realização das provas objetivas, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de questões.
6.17.1.  A folha de respostas, cujo preenchimento é responsabilidade exclusiva do candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao 
fiscal de sala, juntamente ao caderno de questões.
6.17.2. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta esferográfica de tinta de cor preta, bem como assinar essa folha somente no campo apropriado.
6.17.3. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
6.17.4. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do candidato. O candidato que tenha solicitado 
à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal, indicado pela Fundação VUNESP, designado para tal finalidade.
6.17.5. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato.
6.17.6. Para garantir a lisura do encerramento da(s) prova(s), deverão permanecer em cada uma das salas de prova os 3 (três) últimos candidatos, até que o último deles entregue sua prova. Esses 
candidatos – após a assinatura do respectivo termo – deverão sair juntos da sala de prova(s).

VII – DO JULGAMENTO DAS FASES E HABILITAÇÃO

7.1. DA PROVA OBJETIVA 
7.1.1. A prova objetiva – de caráter eliminatório e classificatório – será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos: 
7.1.1.1. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula:
 NP = Na x 100
   Tq
7.1.1.2. As abreviaturas correspondem à:
NP = Nota da prova
Na = Número de acertos
Tq = Total de questões da prova

7.1.1.3. Valor das questões:

CARGO PROVAS/NÚMERO DE QUESTÕES Valor por questão

Telefonista Auxiliar de Regulamentação Médica  - TARM

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 10

3,33

Auxiliar de Farmácia 
Técnico de Segurança do Trabalho

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 10
Matemática – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 20

2,50

Cirurgião Dentistas 20h
Cirurgião Dentista 40h
Fisioterapeuta
Terapeuta Ocupacional

Conhecimentos Gerais
Língua Portuguesa - 15
Política de Saúde – 10

Conhecimentos Específicos
Conhecimentos Específicos – 25

2,00

7.1.2. Será considerado habilitado, na prova objetiva, o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50(cinquenta) pontos. 
7.1.3. O candidato não habilitado, nos termos do disposto no item 7.1.2., deste Edital, será excluído deste Concurso Público.

VIII – DA PONTUAÇÃO FINAL

8.1. A pontuação final corresponderá à somatória da nota da prova objetiva.

IX – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL

9.1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final.
9.1.1. para os cargos de Telefonista Auxiliar de Regulamentação Médica  - TARM Auxiliar de Farmácia e Técnico de Segurança do Trabalho:
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Matemática; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
 f) participação efetiva como jurado em Tribunal do Júri, assim considerado aquele que tenha sido sorteado para compor o Conselho de Sentença, conforme o disposto no artigo 440 do Código 
Processual Penal, com redação dada pela Lei nº 11.689, de 09/06/2008. A comprovação deverá ser feita mediante apresentação do Atestado de Participação em Júri, ocorrido após a vigência da 
referida Lei (09/08/2008). O documento para comprovação desta alínea deverá ser encaminhado pela página do Candidato no site da VUNESP – durante o período de inscrições
9.1.2 para os cargos de Cirurgião Dentista 20 e 40h, Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional:
 a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/2003, entre si e frente aos demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;
 b) que obtiver maior nota da prova de Conhecimentos Específicos;
 c) que obtiver maior nota da prova de Língua Portuguesa;
 d) que obtiver maior nota na prova de Política de Saúde; 
 e) o que for mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos.
9.2. Persistindo, ainda, o empate, será considerado o número de inscrição mais recente.
9.3. Os candidatos classificados serão enumerados em três listas, sendo uma geral (todos os candidatos aprovados), outra especial (candidatos com deficiência aprovados) e outra de afrodescendentes.

X – DO RECURSO

10.1. O prazo para interposição de recurso será de 2 (dois) dias úteis, contados do 1º dia útil imediatamente seguinte ao da publicação  ou  do fato que lhe deu origem.
10.2. A forma para interposição de recurso obedecerá ao seguinte procedimento:
 a) à solicitação de isenção pelo CADÚNICO;
 b) à solicitação de condição especial para realização da prova (candidato participante ou não como deficiente);
 c) da lista das inscrições deferidas e indeferidas da lista geral, PcD e afrodescendente;
 d) aos gabaritos das provas objetivas;
  d.1. Quando o recurso se referir ao gabarito, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer técnico da 
Banca Examinadora.
 e) do resultado das provas objetivas;
 f) à classificação prévia deste Concurso Público.
10.2.1. - O candidato dentro do prazo estabelecido no item 10.1 deste Capítulo deverá utilizar o campo próprio para interposição de recursos no endereço eletrônico www.vunesp.com.br, na 
página do Concurso Público, seguindo as instruções contidas.
10.3. Na eventualidade de haver questão(ões) anulada(s), a pontuação a essa(s) questão(ões) será atribuída a todos os candidatos presentes na prova objetiva.
10.3.1. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso haja anulação ou alteração desse gabarito, as provas serão corrigidas de acordo com o 
gabarito oficial definitivo.
10.4 Não será aceito recurso interposto por meio de fax, e-mail, protocolado pessoalmente, ou por qualquer outro meio além do previsto neste Edital.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quarta-feira, 17 de maio de 2023 página 9

10.5. No caso de recurso interposto dentro das especificações deste Edital, poderá haver, eventualmente, alteração da nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma 
nota e/ou classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos.
10.6. A decisão do deferimento ou do indeferimento do recurso será dada a conhecer coletivamente, por meio de publicação no Diário oficial do município de Piracicaba.
10.7. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo estipulado neste Edital, não sendo aceitos recursos interpostos em prazo destinado a evento 
diverso daquele em andamento.
10.8. A interposição de recurso não obsta o regular andamento do cronograma deste Concurso Público.
10.9. Não será reconhecido como recurso:
10.9.1. o interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital;
10.9.2. o que não atenda às instruções constantes do link “recursos” na página específica deste Concurso Público;
10.9.3. o que não contenha fundamentação e embasamento.
10.10. Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso.
10.11. A banca examinadora constitui última instância para análise do recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
10.12. Quando da publicação do resultado das provas serão disponibilizados os espelhos das folhas de respostas da prova objetiva.
10.13. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas consequências advindas de sua omissão.
10.14. No caso de recurso em pendência da realização de algumas etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte.

XI – DA ADMISSÃO

11.1. Requisitos Gerais para a Admissão:
 a. Ter 18 (dezoito) anos completos ou a completar até a data da admissão;
 b. Ter bons antecedentes, achando-se em pleno exercício de seus direitos civis, políticos e eleitorais, bem como nada ter que o desabone ou que o torne incompatível com o desempenho de 
suas atividades;
 c. Se do sexo masculino, possuir até a data da admissão, o Certificado de Dispensa do Serviço Militar ou Certificado de Reservista, ou, no caso dos que estão completando 18 anos no ano da 
admissão, Comprovante de Alistamento Militar.
 d. Não ter sofrido, no exercício de Emprego público, penalidade por prática de atos desabonadores;
 e. Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, 
“b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários;
 f. Não ser aposentado por invalidez, não estar em idade de aposentadoria compulsória ou receber proventos de aposentadoria decorrentes dos artigos 40, 42 e 142, da CF/88, ressalvados os 
casos que permitam a acumulação dos proventos com a remuneração de cargos, empregos, funções, cargos eletivos e cargos em comissão, declarados em lei de livre nomeação e exoneração, 
na forma da Constituição Federal;
 g. Não ter se submetido a processo de reabilitação/readaptação profissional e/ou ter sido reabilitado e/ou readaptado profissionalmente, decorrente de constatação de invalidez laboral para 
o cargo público/emprego para a qual está se candidatando, por órgão de previdência pública do RGPS ou de qualquer Instituto de Previdência Oficial.
h. Não estar sujeito a impedimento legal que o impeça de exercer cargo, emprego ou função pública.
i. Atender as condições de escolaridade e requisitos prescritos para o cargo público/emprego, conforme especificações a serem definidas pela Prefeitura, visando compatibilidade física, mental 
e sensorial, sendo que, a
comprovação da referida documentação, será solicitada por ocasião da convocação, que antecede a admissão/nomeação.
 j. Gozar de saúde física, mental e sensorial, estando esta condição em compatibilidade para assunção imediata para desenvolver os seus trabalhos, e, de modo especial, na data inadiável que 
se processará o obrigatório exame médico (admissional), conforme comunicação expressa pelo SESMT da Prefeitura Municipal de Piracicaba, para com as funções que serão desempenhadas 
no exercício do cargo/função pública conforme às peculiaridades da função em consonância com as determinações da(s) Secretaria(s) envolvida(s) no certame, observadas pelo PCMSO e PPRA, 
comprovada em prévia inspeção médica oficial.
 k. A avaliação médica terá caráter eliminatório e obrigatoriamente obedecerá às indicações de incompatibilidades física, mental e sensorial especificadas para o cargo público/função, nos 
termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinado 
cargo/função não são consideradas como discriminação”.
 l. Serão consideradas como incompatibilidades para o desempenho do cargo/função as decorrentes da impossibilidade da Prefeitura do Município de Piracicaba em providenciar, de pronto 
na ocasião da admissão, as adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo público/função para o qual se candidatou, não cabendo responsabili-
dade para o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir. Será considerado aprovado possibilitando a pertinente admissão o 
candidato que obtiver a classificação como PLENAMENTE APTO ou APTO COM RESTRIÇÕES, desde que constatada a compatibilidade física, mental e sensorial para o exercício das atribuições do 
cargo/função a que se candidatou.
 m. A comunicação da aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial para fins de autorização da posse será feita diretamente entre SESMT-PMP e o departamento competente da SEMAD, 
via internet, e somente poderá ser feita depois da emissão do respectivo ASO ADMISSIONAL com a aposição da assinatura do Coordenador do SESMT-PMP, dispensando a disponibilização dos 
respectivos ASO’s aos candidatos.
 n. Aqueles que obtiverem a classificação de INAPTO pelo médico examinador singular, ratificados por outro e pelo Coordenador do Serviço de Engenharia e Segurança no Trabalho da Prefeitura 
do Município de Piracicaba, serão considerados eliminados do Concurso Público, sendo vedada a sua admissão.
 o. Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento para realização dos Exames Médicos indicados nas datas e horários agendados pelo SESMT e comunicados previamente ao candidato, 
por e–mail, implicará na sua eliminação do Concurso Público.
 p. A não apresentação de qualquer dos documentos implicará na impossibilidade de aproveitamento do candidato em decorrência de sua habilitação no Concurso Público, anulando-se todos 
os atos decorrentes de sua inscrição.
 q. Demais exigências contidas no Edital.
11.2. Considerações Gerais para a Admissão:
11.2.1. A simples aprovação no Concurso Público não gera direito à admissão, pois a Prefeitura do Município de Piracicaba convocará apenas o número de aprovados, dentro do prazo estipulado 
pelo Concurso Público, que, de acordo com seu critério, julgar necessário, desde que considerados aprovados em todas as fases do certame, inclusive, em exame pericial médico admissional 
(direto e/ou indireto), que apurará a aptidão e compatibilidade física, mental e sensorial, necessárias para com o cargo público/emprego, avaliação que será feita pelos médicos designados pela 
Prefeitura Municipal de Piracicaba.
11.2.2. Por ocasião da convocação que antecede a admissão, os candidatos classificados deverão apresentar documentos originais, acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos 
para provimento e que deram condições de inscrição, estabelecidas neste Edital.
11.2.3. A convocação que trata o item anterior será realizada UNICAMENTE através de publicação no Diário Oficial do Município e no site institucional (www.piracicaba.sp.gov.br), no link Concurso 
Publico/Editais, sendo de inteira responsabilidade e obrigação do candidato o acompanhamento das mencionadas publicações, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, 
podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por e-mail, o qual deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e, o candidato deverá apresentar-se à Pre-
feitura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo.
11.2.4. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades de documentos, mesmo que verificadas posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição, desqualificação e desclassificação do can-
didato, com todas as decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.
11.2.5. A convocação para admissão dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados e o número de vagas disponibilizadas, observada a necessidade 
da Prefeitura do Município de Piracicaba e o limite fixado pela Constituição e Legislação Federal com despesa de pessoal.
11.2.6. O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 
irretratável, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de e-mail de convocação e/ou aviso de recebimento.
11.2.7. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo através de Termo de Desistência Definitiva.
11.2.8. O não comparecimento, quando convocado, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável do Concurso Público, comprovado através da Convocação 
no Diário Oficial do Município de Piracicaba.
11.2.9. Caso o candidato convocado possua outra função ou cargo público, acumulável na forma do artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”, da Constituição Federal, deverá apresentar declaração 
firmada pelo órgão ou entidade pública contratante contemplando o horário em que exerce suas funções, para fins de averiguação de compatibilidade de horários.
11.2.10. Por ocasião da admissão, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura do Município de Piracicaba e às normas regula-
mentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado por médico do trabalho, avaliação que será considerada 
como fase final do certamente classificatório, que apurará se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o desempenho do cargo/emprego, nos termos deste documento.
11.2.11. No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada pela avaliação dos médicos designados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba como 
incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho seguro aos critérios de Saúde e Segurança no Trabalho, 
será desclassificado.
11.2.12. É de inteira responsabilidade do candidato, após ter sido convocado e encaminhado para exames admissionais, acompanhar os prazos estabelecidos para admissão, sob pena de perder 
a vaga, podendo, até entrar em contato com o Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura pelo telefone (19) 3403-1005.
11.3. Documentos para Admissão:
11.3.1. Os candidatos convocados deverão apresentar original e cópia simples dos documentos discriminados a seguir: 
 a. Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia da página contendo a foto e da qualificação civil/pessoal), 
 b. Certidão de Nascimento ou Casamento, 
 c. Título de Eleitor, 
 d. Comprovantes de votação na última eleição, 
 e. Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, 
 f. Cédula de Identidade – RG ou RNE (com validade menor que 10 anos), 
 g. 1 (uma) foto 3x4 recente, 
 h. Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro,ou Extrato de FGTS,
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 i. Cadastro de Pessoa Física – CPF/CIC, 
 j. Comprovantes de escolaridade, 
 k. Certidão de Nascimento  dos filhos e CPF dos dependentes, 
 l. comprovante do tempo de experiência quando solicitado,
 m. Atestados de Antecedentes Criminais (Estadual e Federal), 
n. comprovante de situação de cadastro de CPF junto ao site: receita.fazenda.gov.br,
o. consulta dos dados cadastrais no e-social, acessar o site:      http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages.index.xhtml,
p.  comprovante de residência contendo CEP, em nome do próprio candidato,
q. Caso haja necessidade, a Prefeitura do Município de Piracicaba poderá solicitar outros documentos complementares.

XII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital e das demais normas legais pertinentes, sobre as quais não poderá o candi-
dato alegar qualquer espécie de desconhecimento. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não se responsabilizam por qualquer procedimento, efetuado pela internet, não 
recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência de dados. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste 
Edital e/ou nas instruções constantes nas provas, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas.
12.2. A aprovação e a classificação definitiva geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à admissão.
12.3. O prazo de validade deste Concurso Público será de 1 (hum) ano, contado da data da sua homologação, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, uma única vez e por igual período.
12.4. Caberá a Prefeitura Municipal de Piracicaba a homologação deste Concurso Público.
12.4.1. A homologação do resultado final poderá ocorrer em sua íntegra, englobando todos as funções públicas em Concurso Público ou parcialmente para cada cargo em Concurso Público, ou 
seja, a homologação poderá ser em uma única data para todos as funções públicas em Concurso Público ou em datas diferenciadas (para cada um das funções públicas em Concurso Público).
12.5. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações ou retificações, enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada 
em Edital ou aviso a ser publicado na oficial do município de Piracicaba.
12.6. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores não serão objeto de avaliação da(s) prova(s) deste Concurso Público.
12.7. As  informações  sobre  o  presente  Concurso Público  serão  prestadas:
 a) até a publicação da classificação final: pela Fundação VUNESP, por meio do Disque VUNESP, no telefone (011) 3874-6300, nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 
às 18 horas, ou pela internet, no site (www.vunesp.com.br), na respectiva página deste Concurso Público; e
 b) após a homologação deste Concurso Público e durante o seu prazo de validade: pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, podendo ser obtidas por meio do telefone (19) 3403-1005, em dias 
úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas, ou pessoalmente, na : Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP
12.8. Em caso de necessidade de alteração unicamente dos dados cadastrais relativos ao endereço e/ou  telefone  e/ou  e-mail, o candidato deverá requerer essa(s) atualização(ões):
 a) até a publicação da classificação final: pelo site da Fundação VUNESP na área do candidato;
 b) após a homologação e durante o prazo de validade deste Concurso Público: para a Prefeitura Municipal de Piracicaba, junto ao Departamento de Recursos Humanos – 7º andar, através de 
requerimento específico, em dias úteis, no horário das 08:30 às 16:30 horas.
12.9. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso 
Público e da responsabilidade de documentos e/ou objetos esquecidos ou danificados no local ou sala de aplicação de prova.
12.10. A Prefeitura Municipal de Piracicaba e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação neste Concurso Público, sendo a própria publicação no Diário oficial do município de 
Piracicaba, documento hábil para fins de comprovação de sua aprovação.
12.11. Todas as convocações, avisos e resultados oficiais – referentes à realização deste Concurso Público – serão publicados no Diário oficial do município de Piracicaba, sendo de inteira respon-
sabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento, podendo, a critério da Administração ser enviado a referida convocação por 
e-mail, o qual deverá ser cadastrado, pelo candidato, no ato da inscrição e, o candidato deverá apresentar-se à Prefeitura do Município de Piracicaba na data estabelecida no mesmo. 
12.12. Durante a realização de qualquer fase/etapa e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de 
som, ou de imagem e som pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos a este Concurso Público. Caso haja qualquer necessidade de realização de uma ou mais mo-
dalidades de gravação aqui citada, com vistas à produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente 
a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e qualquer material produzido.
12.13. Salvo as exceções previstas neste Edital, durante a realização de qualquer fase/etapa  e/ou procedimento não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos 
que realizaram ou realizarão a fase/etapa e/ou procedimento nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado.
12.14. Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o horário oficial de Brasília – DF.
12.15. Os questionamentos relativos a casos omissos ou duvidosos serão julgados pela Prefeitura Municipal de Piracicaba.
12.16. Decorridos 05 anos da data da homologação deste Concurso Público e não caracterizando qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e dos demais registros escritos, mantendo-
-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso Público, os registros eletrônicos.
12.17. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Prefeitura Municipal de Piracicaba poderá anular a inscrição, prova ou admissão do candidato, se verificadas falsidades 
de declaração ou irregularidade neste Certame.
12.18. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito.
12.19. Fazem parte deste Edital:
 a) o Anexo I (Atribuições de todos as funções públicas em Concurso Público);
 b) o Anexo II (Conteúdos Programáticos)
 c) o Anexo III (Considerações sobre os Procedimentos e Critérios de Avaliação em Saúde Ocupacional Pertinentes a Admissão de Servidores)
 d) o Anexo IV (endereços da Fundação VUNESP e da Prefeitura Municipal de Piracicaba)
 e) o Anexo V (cronograma previsto).

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Piracicaba

Piracicaba, 15 de maio de 2023.

ANEXO I – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO EM CONCURSO PÚBLICO
Auxiliar de Farmácia:

Auxiliar o farmacêutico na dispensação de medicamentos e insumos e nas atividades administrativas; Auxiliar o farmacêutico no serviço de solicitação, recebimento, conferência e armazenagem 
de medicamentos e insumos, em conformidade com a legislação vigente; Manter o local de trabalho em condições de higiene e de organização para o perfeito funcionamento do estabelecimento, 
seguindo aos padrões técnicos e sanitários de acordo com a legislação; Reportar-se ao farmacêutico quanto às suas atividades diárias; Cumprir com os diplomas legais, assim como, regimento, 
instruções, ordens e rotinas de serviço, emitidas pelo farmacêutico; Auxiliar na realização de atividades de farmacovigilância, farmacotécnica e de controle de qualidade sob supervisão direta do 
farmacêutico; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Cirurgião Dentista 20 hs e Cirurgião Dentista 40 hrs:

Examinar, diagnosticar e tratar afecções da boca, dentes e região maxilofacial, utilizando processos clínicos ou cirúrgicos, inclusive urgências a fim de promover e recuperar a saúde bucal e geral; 
Prescrever ou administrar medicamentos, determinado por via oral ou parental, para tratar ou prevenir afecções dos dentes e da boca; Manter registro dos pacientes examinados e tratados; 
Fazer perícias odonto administrativas, examinando a cavidade bucal e dos dentes, a fim de fornecer atestados de capacitação física para admissão de pessoal na Prefeitura; Efetuar levantamentos 
que identifiquem indicadores odontológicos de saúde pública quando solicitado; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos e prevenção dos problemas de saúde 
bucal e programas de atendimento odontológico, voltados para o escolar e para população; Participar da elaboração de planos de fiscalização sanitária, cuidando para que sua saúde, bem como 
a da equipe e do usuário não sejam postas em risco; Realizar atendimentos de primeiros cuidados de urgências; Encaminhar e orientar os usuários que apresentarem problemas mais comple-
xos, a outros níveis de atenção, assegurando o seu retorno e acompanhamento, inclusive para fins de complementação do tratamento; Emitir laudos, pareceres e atestados sobre assuntos de 
sua competência; Programar e supervisionar o fornecimento de insumo para as ações individuais e coletivas; Supervisionar o trabalho desenvolvido pelo THD e ACD; Orientar o usuário sobre o 
tratamento realizado; Executar procedimentos encaminhados por todos níveis de atenção, propondo adaptações, quando necessário, conforme características locais; Cumprir e fazer cumprir, 
pelo seu pessoal imediato, as normas e instruções de rotinas do trabalho; Consultar sempre que necessário, seus supervisores com a finalidade de esclarecer dúvidas no tocante as orientações 
técnicas; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Fisioterapeuta:

Planejar, gerenciar, coordenar, executar e avaliar a Unidade de Saúde da Família; realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a conti-
nuidade de assistência prestada; efetuar consulta de enfermagem, solicitar exames complementares, prescrever e transcrever medicações, conforme os protocolos estabelecidos nos programas 
do Ministério da Saúde e as disposições legais da profissão; desenvolver ações de assistência integral em todas as fases do ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e idoso; executar 
assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária; realizar ações de saúde em diferentes ambientais, na Unidade de Saúde da Família e, quando necessário, no domicílio; desen-
volver atividades correspondentes às áreas prioritárias de intervenção na Atenção Básica, definidas nas Normas Operacionais de Saúde - NOAS 2001; planejar, organizar e coordenar a criação de 
grupos de patologias específicas, como de hipertensos, diabéticos, saúde mental etc; coordenar e supervisionar ações de capacitação de Agente Comunitário de Saúde e Auxiliar de Enfermagem, 
com vistas ao desempenho de suas funções; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
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Técnico de Segurança do Trabalho:

Desenvolver as atividades relacionadas à segurança e higiene do trabalho, utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a eliminação, 
controle ou redução permanente de acidentes e a melhoria das condições do ambiente de trabalho; estabelecer normas e dispositivos de segurança, sugerindo modificações nos equipamentos 
e instalações, verificando sua observância a fim de prevenir acidentes; inspecionar postos de combate e incêndio, examinando mangueiras, hidrantes, extintores e outros equipamentos de pro-
teção, a fim de certificar-se de suas perfeitas condições de funcionamento e sugerir medidas corretivas e preventivas; elaborar relatórios com base nas inspeções, comunicando os resultados das 
mesmas, propondo aquisição, reparação e remanejamento de equipamentos, visando a observância dos padrões estabelecidos pelas normas técnicas de segurança do trabalho; desenvolver pro-
gramas de prevenção de saúde ocupacional junto aos funcionários, instruindo-os quanto às normas de segurança, combate a incêndios e demais medidas prevencionistas de acidentes, por meio 
de palestras, a fim de que possam agir adequadamente em casos de emergência; providenciar a publicação de matérias sobre segurança no trabalho, preparando instruções e confeccionando 
cartazes e avisos sobre prevenção de acidentes, para garantir a integridade das pessoas; realizar reuniões, palestras, cursos e seminários sobre segurança do trabalho, fornecendo informações 
sobre o assunto para os funcionários, apresentando sugestões a fim de aperfeiçoar o sistema existente; elaborar relatórios de investigação de acidentes de trabalho, visando evitar a repetição 
dos mesmos; orientar e fiscalizar as atividades das empresas contratadas quanto aos procedimentos de segurança e ao cumprimento das normas de segurança; participar de seminários, cursos 
e treinamentos, visando ao intercâmbio e ao aperfeiçoamento profissional; assessorar os trabalhos das CIPAs; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

Telefonista Auxiliar de Regulação Médica –TARM:

Atender solicitações telefônicas da população; Anotar informações colhidas do solicitante, segundo questionário próprio; Prestar informações gerais ao solicitante; Estabelecer contato radiofô-
nico com ambulâncias e/ou veículos de atendimento pré-hospitalar; Estabelecer contato com hospitais e serviços de saúde de referência, para colher dados e trocar informações; Anotar dados 
e preencher planilhas e formulários específicos do serviço; Obedecer aos protocolos de serviço; Atender às determinações do médico regulador; Executar outras tarefas correlatas determinadas 
pelo superior imediato.

Terapeuta Ocupacional:
Avaliar, tratar, desenvolver, reabilitar e habilitar os portadores de transtornos emocionais, físicos e/ou psíquicos, promovendo atividades com fins específicos, para proporcionar condições na 
sua recuperação, integração social e melhoria na qualidade de vida; prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, que necessitam de terapia, estabelecendo 
tarefas de acordo com as prescrições médicas; organizar, preparar e executar programas ocupacionais, baseando-se em características e sintomas dos casos em trabalho, para propiciar aos 
pacientes uma terapêutica que possa despertar, desenvolver ou aproveitar seu interesse por determinados trabalhos; planejar, executar ou supervisionar trabalhos individuais ou em grupos, 
desenvolvendo e estimulando o potencial das pessoas em tratamento ou acompanhamento, através de atividades criativas, estabelecendo as tarefas de acordo com a orientação, discussão e 
avaliação da equipe de profissionais de Saúde Mental e/ou outros, para possibilitar a redução, compreensão ou cura dos transtornos ou alterações dos usuários do serviço, melhorando assim o 
seu estado emocional/psíquico, aumentando sua auto-estima e melhoria da qualidade de vida; dirigir e orientar os trabalhos, supervisionando os pacientes na execução das tarefas, auxiliando-
-os no desenvolvimento de programa, para minimizar suas alterações e/ou transtornos, reintegrando-os na sociedade; executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II – CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

Toda legislação e jurisprudência devem ser consideradas com as alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do Edital de Abertura de Inscrições. Legislação e julgados com entrada 
em vigor após a publicação do Edital de Abertura de Inscrições poderão ser utilizados, quando supervenientes ou complementares a algum tópico já previsto ou indispensável à avaliação para o 
cargo. Todos os temas englobam também a legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressa no conteúdo programático.

ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO

• Para os cargos de: Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM.

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase.

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples 
e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Telefonista Auxiliar de Regulação Médica – TARM
Conhecimentos Específicos: Atendimento telefônico (princípios básicos). Registro de chamadas. Técnicas de conversação no telefone. A voz e suas funções. Postura de comunicação. Eficácia nas 
comunicações administrativas: elementos básicos no processo de comunicação, barreiras à comunicação, bloqueios e distorções. Fraseologia adequada para atendimento telefônico. Procedi-
mentos adequados quanto ao recebimento de chamadas. Meios de transmissão: como utilizar corretamente o serviço. Importância das relações humanas. Noções básicas de atendimento ao 
público. Conhecimentos básicos em técnicas de arquivo. Agenda e anotação de compromissos. Rotina administrativa básica.

ENSINO MÉDIO COMPLETO

• Para os cargos de: Auxiliar de farmácia e Técnico de Segurança do Trabalho.

CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Operações com números reais. Mínimo múltiplo comum e máximo divisor comum. Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples 
e ponderada. Juro simples. Equação do 1.º e 2.º graus. Sistema de equações do 1.º grau. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Sistemas de medidas usuais. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, ângulo, teorema de Pitágoras. Resolução de situações-problema.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Auxiliar de farmácia 
Conhecimentos Específicos: Sistema Único de Saúde: conceitos, princípios e diretrizes. Assistência farmacêutica: conceito, organização e financiamento no SUS. Ciclo da assistência farmacêutica no 
SUS: noções gerais de seleção, programação, aquisição, armazenamento, prescrição e dispensação de medicamentos. Conceito de uso racional de medicamentos (URM). Medicamentos genéricos. 
Noções de organização e funcionamento de farmácia. Organização de almoxarifados, controle de estoque de medicamentos e de material de consumo, condições adequadas de armazenamento. 
Cálculos em farmácia. Boas práticas de dispensação de medicamentos. Noções de farmacologia. Noções de higiene e de segurança. Noções de ética, cidadania e responsabilidade. Trabalho em 
equipe. RENAME. Portaria nº 344/98. Lei nº 5.991/73. Portaria GM/MS nº 1.311/2002.

Técnico de Segurança do Trabalho 
Conhecimentos Específicos: Conceitos básicos em segurança do trabalho. Acidentes do trabalho. Avaliação do trabalho e do ambiente do trabalho, quantitativa e qualitativamente. Inspeção de 
rotina do local de trabalho. Estratégia de controle. Análise do processo de trabalho. Características de mão de obra. Liberação de área para trabalho, para garantir a integridade física dos empre-
gados e das instalações da empresa; sinalização de segurança. CAT – Comunicação de Acidente do Trabalho. Índices de frequência e de gravidade. EPI – Equipamento de Proteção Individual. EPC 
– Equipamento de Proteção Coletiva. Caracterização da exposição a riscos ocupacionais (físicos, químicos, biológicos e ergonômicos). Intervenção em ambiente de trabalho. Entendimentos sobre 
empregador, empregado, empresa, estabelecimento, setor de serviço, canteiro de obra, frente de trabalho, local de trabalho e plataformas, para fins de aplicação das NRs. Condições de trabalho, 
para determinar fatores e riscos de acidentes. Conceitos básicos sobre prevenção e combate a incêndios, atuação da brigada de incêndio. O papel da CIPA e o contexto com o SESMT. Elaboração 
de relatórios e estatísticas pertinentes à segurança do trabalho. Planejamento e execução de metodologias relacionadas com a prevenção de acidentes. Aplicação e orientação prática das Normas 
Regulamentadoras de Segurança do Trabalho. Outros problemas específicos do trabalho. Avaliação preliminar de risco. Implementação do PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais.

ENSINO SUPERIOR COMPLETO

• Para os cargos de: Cirurgião-dentista – 20 horas, Cirurgião-Dentista – 40 horas, Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional.  
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CONHECIMENTOS GERAIS

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 
substantivo, adjetivo, numeral, artigo, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência 
verbal e nominal. Colocação pronominal. Crase. 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil: Saúde; Constituição Federal: Título VIII – Da Ordem Social, Cap. II – Da Seguridade Social. 
Organização e ações da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em 
Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação 
compulsória Estadual e Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Leis Federais n.º 8.080/1990 e n.º 8.142/1990. Decreto Federal n.º 7.508/2011. Programa Nacional de Humanização do SUS. 
Legislação: Lei Orgânica do Município – capítulo Saúde/ Seguridade social.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

Cirurgião-dentista – 20 horas 
Conhecimentos Específicos: Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes dos conhecimentos adquiridos na formação de cirurgião-dentista, incluindo procedimentos nas áreas de 
promoção, de prevenção, clínicos, cirúrgicos e reabilitadores. Realizar atividades odontológicas programadas. Realizar o acolhimento odontológico com escuta qualificada, classificação de risco, ava-
liação de necessidade de saúde, análise de vulnerabilidade e a assistência clínica tendo em vista a responsabilidade de um atendimento resolutivo à demanda espontânea. Acolher o usuário de forma 
humanizada, ouvindo seus problemas e solicitações, dando respostas adequadas de acordo com sua competência. Orientar e encaminhar pacientes que apresentarem problemas mais complexos a 
outros níveis de assistência, seguindo protocolos preconizados pela rede de saúde. Conhecer a realidade social, demográfica e epidemiológica da área de abrangência da Unidade de Saúde que atua, 
com vistas ao planejamento e programação em saúde bucal. Realizar busca ativa da população com doenças, risco e agravos em saúde geral e bucal de acordo com situações de importância local. 
Identificar situações de maior risco em saúde bucal e outras afecções em grupos de maior vulnerabilidade, estabelecendo os respectivos planos de tratamento. Participar de levantamentos epide-
miológicos em saúde bucal de demanda institucional. Integrar as equipes das unidades onde atua, participando de todas as atividades de diagnóstico, planejamento e avaliação das ações individuais 
e coletivas, visando a proteção e a promoção da saúde da comunidade, com resolutividade e buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Desenvolver e participar de 
ações intersetoriais que envolvam a atenção à saúde bucal e geral, no domicílio, em locais do território (salões comunitários, escolas, creches, praças, etc) e outros espaços que comportem a ação 
planejada. Participar ativamente dos cursos de capacitação, reciclagem e das atividades de educação permanente em saúde, visando seu desenvolvimento profissional. Colaborar no processo de 
educação e capacitação com e para a equipe da unidade no âmbito saúde bucal e geral. Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia. Manter 
prontuário detalhado e legível. Zelar pelo funcionamento, conservação dos instrumentais sobre sua guarda e utilização requisitando sua manutenção e colaborar com a limpeza e organização do 
local de trabalho. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde. Utilizar obrigatoriamente equipamento de proteção individual EPI. 
Alimentar e atualizar os sistemas de informação relacionados à produção e outros dados facilitadores para melhoria do acompanhamento e assistência à população, bem como utilizá-lo para fins 
de planejamento, organização e execução das atividades pertinentes a sua atuação; Emitir laudos, pareceres, atestados e declarações sobre assuntos de sua competência. Participar e colaborar no 
planejamento e execução de políticas públicas saudáveis e o desenvolvimento de ações de vigilância da saúde da coletividade. Apoiar as estratégias de fortalecimento da gestão local e do controle 
social. Atuar de acordo com as normas e diretrizes da Secretaria de Saúde. Desenvolver outras ações necessárias dentro do limite e responsabilidade de suas funções.

Cirurgião-Dentista – 40 horas
Conhecimentos Específicos: Praticar todos os atos pertinentes à odontologia decorrentes dos conhecimentos adquiridos na formação de cirurgião-dentista, incluindo procedimentos nas áreas de 
promoção, de prevenção, clínicos, cirúrgicos e reabilitadores. Realizar atividades odontológicas programadas. Realizar o acolhimento odontológico com escuta qualificada, classificação de risco, ava-
liação de necessidade de saúde, análise de vulnerabilidade e a assistência clínica tendo em vista a responsabilidade de um atendimento resolutivo à demanda espontânea. Acolher o usuário de forma 
humanizada, ouvindo seus problemas e solicitações, dando respostas adequadas de acordo com sua competência. Orientar e encaminhar pacientes que apresentarem problemas mais complexos a 
outros níveis de assistência, seguindo protocolos preconizados pela rede de saúde. Conhecer a realidade social, demográfica e epidemiológica da área de abrangência da Unidade de Saúde que atua, 
com vistas ao planejamento e programação em saúde bucal. Realizar busca ativa da população com doenças, risco e agravos em saúde geral e bucal de acordo com situações de importância local. 
Identificar situações de maior risco em saúde bucal e outras afecções em grupos de maior vulnerabilidade, estabelecendo os respectivos planos de tratamento. Participar de levantamentos epide-
miológicos em saúde bucal de demanda institucional. Integrar as equipes das unidades onde atua, participando de todas as atividades de diagnóstico, planejamento e avaliação das ações individuais 
e coletivas, visando a proteção e a promoção da saúde da comunidade, com resolutividade e buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar. Desenvolver e participar de 
ações intersetoriais que envolvam a atenção à saúde bucal e geral, no domicílio, em locais do território (salões comunitários, escolas, creches, praças, etc) e outros espaços que comportem a ação 
planejada. Participar ativamente dos cursos de capacitação, reciclagem e das atividades de educação permanente em saúde, visando seu desenvolvimento profissional. Colaborar no processo de 
educação e capacitação com e para a equipe da unidade no âmbito saúde bucal e geral. Prescrever e aplicar especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em Odontologia. Manter 
prontuário detalhado e legível. Zelar pelo funcionamento, conservação dos instrumentais sobre sua guarda e utilização requisitando sua manutenção e colaborar com a limpeza e organização do 
local de trabalho. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde. Utilizar obrigatoriamente equipamento de proteção individual EPI. 
Alimentar e atualizar os sistemas de informação relacionados à produção e outros dados facilitadores para melhoria do acompanhamento e assistência à população, bem como utilizá-lo para fins 
de planejamento, organização e execução das atividades pertinentes a sua atuação; Emitir laudos, pareceres, atestados e declarações sobre assuntos de sua competência. Participar e colaborar no 
planejamento e execução de políticas públicas saudáveis e o desenvolvimento de ações de vigilância da saúde da coletividade. Apoiar as estratégias de fortalecimento da gestão local e do controle 
social. Atuar de acordo com as normas e diretrizes da Secretaria de Saúde. Desenvolver outras ações necessárias dentro do limite e responsabilidade de suas funções.

Fisioterapeuta
Conhecimentos Específicos: Fisioterapia: conceituação, recursos e objetivos. Reabilitação: conceituação, objetivos, sociologia, processo e equipe técnica. Papel dos serviços de saúde. Modelos 
alternativos de atenção à saúde das pessoas deficientes. Processo de fisioterapia: semiologia; exame e diagnóstico, postura, diagnósticos das anomalias posturais (patomecânica e correção). 
Processos incapacitantes mais importantes (processo de trabalho, problemas de atenção à saúde pré, peri, pós-natal e na infância, doenças infectocontagiosas, crônico-degenerativas e as con-
dições de vida); papel dos serviços de saúde. Trabalho multidisciplinar em saúde; papel profissional e as instituições de saúde. Fisioterapia em Traumatoortopedia. Fisioterapia em Neurologia. 
Fisioterapia em Pneumologia. Fisioterapia nas Afecções Reumáticas. Fisioterapia em Queimados. Fisioterapia em Cardiologia e Angiologia. Fisioterapia em Ginecologia e Reeducação Obstétrica. 
Fisioterapia em Geriatria. Reabilitação profissional: conceito, objetivos, processo e equipe técnica. Recursos terapêuticos em Fisioterapia. Prevenção: modelos alternativos de atenção à saúde.

Terapeuta Ocupacional
Conhecimentos Específicos: Terapia ocupacional em saúde mental: Reforma Psiquiátrica e Política Nacional de Saúde Mental: princípios, diretrizes, normativas e legislação. Princípios da atenção 
e recomendações da OMS para a formulação de políticas públicas de saúde mental. Terapia Ocupacional na área da infância e adolescência com deficiência intelectual e distúrbios globais de 
desenvolvimento: princípios e diretrizes da assistência à criança e ao adolescente com deficiência intelectual e distúrbios globais de desenvolvimento e serviços de assistência no contexto das 
políticas públicas nacionais da pessoa com deficiência. Propostas de intervenções terapêuticas na terapia ocupacional para inclusão social de crianças e adolescentes com deficiência intelectual 
ou distúrbios globais de desenvolvimento. Inclusão escolar de crianças com comprometimento intelectual e/ou afetivo e ações da terapia ocupacional. Terapia ocupacional e saúde da pessoa 
com deficiência: reabilitação e recursos tecnológicos (ajudas técnicas, tecnologia assistiva, tecnologias de apoio e tecnologias de assistência): a Política Nacional de Saúde da Pessoa Portadora de 
Deficiência. Planejamento e organização de serviços de atenção à pessoa com deficiência no SUS. Recursos tecnológicos e inclusão social de pessoas com deficiência. A integralidade do cuidado no 
hospital e sua interlocução com a rede de serviços sociais e de saúde. Política Nacional de Humanização: diretrizes e estratégias. Terapia Ocupacional e saúde da pessoa com deficiência: processos 
de desinstitucionalização e inclusão social: a institucionalização e os processos de desinstitucionalização da pessoa com deficiência. Os diferentes tipos de instituições asilares, os mecanismos de 
sustentação institucional, as relações entre as instituições de reabilitação e os demais serviços de saúde. Sistema Único de Saúde (SUS) e as ações de prevenção de deficiência e incapacidades, de 
tratamento e de reabilitação de pessoas com deficiência como apoio/suporte às famílias e serviços. Terapia Ocupacional em geriatria e gerontologia: conceitos básicos. Transição demográfica e 
epidemiológica. Promoção da saúde para idosos. Terapia Ocupacional, pessoas com deficiência e cooperativismo: deficiência e estigma. Instituições de assistência e deficiência. Cooperativismo 
social e economia solidária. Cooperativismo e inclusão social. Terapia Ocupacional Social: bases e conceitos fundamentais. História e desenvolvimento da Terapia Ocupacional Social no Brasil. 
Objetos e campos de atuação. Política e serviços de Assistência Social no Brasil. Atenção domiciliar. Matriciamento, Ferramentas de Gestão da Clínica: PTS, Referência, Território, Política Nacional 
de Atenção Básica; Rede de Atenção à Saúde Mental Iniciativas de Geração de Trabalho e Renda. Empreendimentos Solidários e Cooperativas Sociais. Centros Especializados de Reabilitação (CER), 
Práticas Integrativas e Complementares (PICs), Terapia Ocupacional e Grupos.

ANEXO III

CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PROCEDIMENTOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO EM SAÚDE OCUPACIONAL PERTINENTES A ADMISSÃO DE SERVIDORES
O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado, antes do exame médico admissional, deverá submeter–se a exame médico pericial que será realizado pela equipe 
médica do SEMPEM – Serviço Municipal de Perícias Médicas – com a finalidade de confirmar de modo definitivo, a deficiência alegada e se esta se enquadra na previsão do artigo 4º e seus incisos 
do Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações e alterações do Decreto Federal nº 5.296/04, Sumula do STJ 377/09, assim como se observará se há compatibilidade ou não da deficiência com 
as atribuições do cargo a ser ocupado. Tal avaliação tem caráter eliminatório.
 O candidato deverá comprovar a condição de deficiência física por ocasião do exame médico pericial, que deverá obrigatoriamente coincidir com as que o candidato declarou e especificou quando 
da inscrição do Concurso Público, mediante laudo médico, (original ou cópia autenticada), expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores da data do exame pericial, atestando a espécie 
e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da deficiência.
O SEMPEM notificará diretamente ao SESMT (Serviço de Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho)-Prefeitura Municipal de Piracicaba esta  condição, autorizando a convocação para a 
realização do exame médico admissional.
 Os que não tiverem confirmada a condição poderão no prazo de 3 (três) dias da data da comunicação da inaptidão, interpor recurso junto ao SESMT-PMP, uma única vez, mediante solicitação 
expressa, anexando obrigatoriamente ATESTADOS MÉDICOS emitidos em conformidade com a Resolução do Conselho Federal de Medicina n° 1.851/2008, fundamentados por duas manifesta-
ções médicas particulares que atestem saúde perfeita do candidato, apesar da deficiência constatada, anexando cópia autenticada dos resultados de exames subsidiários que pretender acostar, 
ocasião em que o Coordenador do SESMT-PMP decidirá sobre a divergência, pronunciando-se no prazo de até 15 dias ao da data do recebimento do recurso. Não havendo a confirmação da 
condição de deficiente o candidato será eliminado. 
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O candidato com deficiência aprovado no Concurso Público, quando convocado para o exame médico admissional terá verificada a análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho obede-
cendo ao disposto na Lei Municipal 1.972/72 e Decretos Municipais relacionados, e no que couber ao PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, PPRA – Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais, Portarias do SEMPEM e ao Código Internacional de Funcionalidade da Organização Mundial de Saúde e consideradas as incompatibilidades indicadas para o desempenho 
do cargo, decorrentes da impossibilidade da PMP em providenciar adaptações individuais específicas para que o candidato desempenhe adequadamente o cargo público/função para o qual se 
candidatou, incluindo o fornecimento de órteses, próteses e outros materiais e meios necessários para se fazer entender, ler ou ir e vir.
 O candidato com deficiência física que obtiver classificação de APTO no exame médico admissional não poderá, a qualquer tempo, arguir a deficiência apresentada para justificar a concessão de 
readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria por invalidez.
As pessoas com deficiência, aprovadas e habilitadas na fase preliminar, deverão ser avaliadas por uma equipe multidisciplinar nomeada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba/SP que atestará 
a compatibilidade física, mental e sensorial para com as atividades exercidas no cargo público/função com o grau e especificidade da deficiência declarada, visando eliminar possibilidade de 
agravos à saúde física e mental do candidato.
 Aos deficientes serão reservadas 5% (cinco por cento) das contratações levadas a efeito para cada emprego/função, nos casos em que houver compatibilidade entre a deficiência e as atribuições 
do cargo/função a exercer e que se enquadrem nas categorias definidas pelos Decretos Federais no 3.298/1999 e no 5.296/2004 e por suas alterações, considerando-se para aplicação as definições 
contidas nestes dispositivos legais, conforme estabelece a Lei Municipal no 6.246/2008, alterada pela Lei Municipal no 6.591/2009, sendo que as frações decorrentes do cálculo percentual somente 
serão arredondadas para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). Caso o percentual não atinja o decimal de 0,5 (cinco décimos), quando o Concurso Público 
indicar a existência de 5 (cinco) a 10 (dez) vagas, uma delas deverá ser preenchida obrigatoriamente por pessoa com deficiência.
 Considera-se deficiência/incapacidade a redução efetiva e acentuada da competência de integração social da pessoa, aquela que requer a necessidade de equipamentos, adaptações, meios ou 
recursos especiais para que possa receber ou transmitir informações necessárias ao seu bem-estar pessoal e ao desempenho de função ou atividade a ser exercida, podendo ser classificada em 
três categorias, a saber, física, mental ou sensorial.
 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas na Lei Municipal nº 6.246/08 e art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296/2004 e a Súmula STJ nº 377 [“o portador de visão monocular tem direito de concorrer, em concurso público/processo seletivo, às vagas reservadas aos deficientes”], em associação 
ao que se descreve especificamente para cada tipo de deficiência, nos respectivos itens deste documento.
 Haja vista a quantidade de vagas inicialmente ofertadas, os candidatos com deficiência aprovados só serão convocados quando a aplicação do percentual de reserva de vagas (5%) sobre o nú-
mero de vagas abertas para a respectiva cargo público/função pública alcançar o índice mínimo de 1 (uma) vaga, sendo destinado ao candidato melhor classificado, independente de se tratar do 
sexo masculino ou feminino.
A deficiência física será analisada por avaliação médica objetiva por equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os critérios 
mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, como sendo aquelas que afetam membros, ou segmentos corporais, acarretando limitação 
funcional não superada, como a seguir: ostomia, nanismo, paraplegia, monoparesia, triplegia, hemiparesia, paraparesia, tetraplegia, triparesia, monoplegia, tetraparesia, hemiplegia, paralisia 
cerebral, amputação ou ausência de membro, limitação funcional dos membros inferiores e/ou superiores com deformidade congênita ou adquirida, sendo que tal deformidade não é somente 
de origem estética, mas efetivamente resulta em dificuldade para o desempenho das funções do membro ou segmento corporal deformado, representando uma perda ou anormalidade que 
gera incapacidade para o desempenho de atividade, dentro do padrão médio considerado normal para o ser humano, ainda que de forma parcial.
A deficiência visual será analisada por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os 
critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que 
será deficiência visual aquela em que a acuidade visual for igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a melhor correção com lentes e/ou cujo campo visual seja inferior a 20º (tabela de 
Snellen). Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual, passíveis de correção simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres.
A deficiência auditiva será analisada por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou indireta, obedecendo os 
critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois (2) exames de Audiome-
tria Bera que comprovem os índices definidos pela legislação, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público, 
e mais dois (2) Laudos Médicos emitidos por profissionais especialistas na área de Otorrinolaringologia, diferentes e que não tenham relação com aqueles que realizaram o exame audiométrico 
citado, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação do edital de Concurso Público e que façam referência específica aos exames Audio-
métricos Bera que serão apresentados, considerando que será deficiência auditiva (DA) comprovada, aquela superior à média apurada de 41 dB, considerando a possibilidade de melhora com 
uso de Otofone, nas frequências indicadas na forma da Lei, Decretos, e Normas Técnicas da Prefeitura Municipal de Piracicaba (SEMPEM/SESMT).
A deficiência mental, desde que em grau leve, será analisada por avaliação médica objetiva pela equipe designada pela Prefeitura Municipal de Piracicaba, que poderá ser por perícia direta ou 
indireta, obedecendo os critérios mínimos elencados nas Leis e Decretos vigentes na época da publicação do edital de Concurso Público, sem prejuízo da necessidade do candidato apresentar dois 
(2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em psiquiatria, cujo atestamento do grau seja dado explicitamente, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao 
da data de publicação do edital de Concurso Público, considerando que OBRIGATORIAMENTE DEVE SER DO TIPO LEVE E QUE GUARDE COMPATIBILIDADE PARA A FUNÇÃO QUE EXERCERÁ, desde 
que resguardado o risco comum para condutas que garantam os cuidados para si e/ou terceiros como consta no Código Internacional de Doenças – CID [F70 - Retardo mental leve. Amplitude 
aproximada do QI entre 50 e 69. Muitos adultos serão capazes de trabalhar e de manter relacionamento social satisfatório e de contribuir para a sociedade].
A compatibilidade entre a deficiência/incapacidade e as atribuições do cargo/função, será também aferida em perícia oficial pela municipalidade, quando dos exames admissionais e se houver 
conclusão médica de NÃO CONFORMIDADE E/OU INAPTIDÃO PARA A FUNÇÃO PÚBLICA/FUNÇÃO, por dois médicos, referendadas pelo Coordenador Geral do SESMT, será critério de eliminação.
 Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção aos limites médicos daqueles que são observados à da média da população em geral e que não acarretem limitação 
de desempenho funcional, segundo os padrões clinicamente estabelecidos pela boa prática médica de reabilitação física/profissional.

IMPORTANTE: No caso de vaga pleiteada pela presença de deficiência, o candidato cuja deficiência for considerada incompatível para o desempenho das funções no grau das inerentes exigências 
físicas, mental ou sensorial para se desenvolver trabalho de forma segura aos critérios ocupacionais de Saúde e Segurança no Trabalho, pela equipe médica (e/ou grupo multidisciplinar, se o caso) 
do SEMPEM – serviço municipal de perícias médicas -será desclassificado – eliminado do certame.

Por ocasião da admissão/substituição, o candidato aprovado nas fases anteriores de avaliação do concurso público/Concurso Público fica sujeito ao regime empregatício adotado pela Prefeitura 
do Município de Piracicaba/SP e às normas regulamentadoras atinentes aos servidores municipais, condicionando-se a investidura à aprovação em exame médico admissional a ser realizado 
por médico do trabalho, avaliação que será considerada como fase final do certame classificatório, que irá apurar se presentes a aptidão e a compatibilidade física, mental e sensorial para o 
desempenho do cargo/função, nos termos deste documento.
O não comparecimento do candidato, quando convocado para os respectivos exames médicos e/ou subsidiários, implicará na sua exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e irretratável 
deste concurso público/Concurso Público, já que não completou fase imperiosa desse certame, desde que comprovado o fato através de Termo de Convocação e Aviso de Recebimento.

Sobre a avaliação médica pré-admissional e exame médico admissional:
Esta avaliação terá caráter eliminatório.
1 - O caráter eliminatório se funda essencialmente no sentido da possibilidade do surgimento de agravos e/ou por trazer clinicamente manifestação sintomática e/ou de sinais de quadros mórbi-
dos latentes, por não ser compatível às exigências para desenvolvimento do padrão profissiográfico médio e dos riscos ocupacionais inerentes, com o estádio atual de saúde física ou mental ou 
sensorial do candidato (Examinando), seja pessoa sã e/ou portadora de patologias estabilizadas, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) – Artigo 1º, item 2 
“As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para um determinada função pública/função não são consideradas como discriminação”.
2 - O caráter eliminatório também se funda no sentido da possibilidade do surgimento de risco e/ou agravos a terceiros, por não ser compatível à exposição de terceiros, à risco de acidentes do (ou no) 
trabalho e/ou doenças ocupacionais, incluindo às infectocontagiosas, em decorrência do desenvolvimento da profissiografia exigida, nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do 
Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinada função pública/função não são consideradas como discriminação”.
3 - A eliminação se dará de pronto quando for constatado o mesmo parecer médico conclusivo, decorrente da avaliação pela equipe médica e, quando o caso, pela equipe multidisciplinar do 
SESMT/SEMPEM, designada para tal fim, se determinando pela INCOMPATIBILIDADE FÍSICA E/OU MENTAL E/OU SENSORIAL PARA A FUNÇÃO PÚBLICA/função, obtidas em duas avaliações médicas 
distintas, que se realizarão preferencialmente na mesma data e ocasião ou no máximo com intervalo de 5 dias entre elas, consignadas em relatórios médicos separados, cujos pareceres serão 
oportunamente apresentados e submetidos a análise do Coordenador Geral do SESMT, que emitirá o parecer final podendo optar pela INAPTIDÃO ou solicitar um único reexame, que também 
se realizará no máximo com intervalo de 5 dias ao da sua indicação.

Serão motivos técnicos objetivos de eliminação:
1 - O não comparecimento especificamente na data determinada pelo DRH, para fins dos exames médicos determinará a eliminação do candidato - recomenda-se que se o candidato se apresente 
ao local com trinta (30) minutos de antecedência, munido de todos os documentos técnicos e outros necessários; será dado prazo máximo de quinze (15) minutos de espera para o caso de atraso, 
sendo registrado em livro apropriado pelos responsáveis do Departamento;
2 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem a incompatibilidade física, mental e sensorial pelos riscos ocupacionais referidos no PCMSO e PPRA, mesmo que 
o quadro de morbidade do examinado esteja estabilizado, especialmente se for patologia que conste no rol das citadas no Decreto no 3.048/99 - Regulamento da Previdência Social - A n e x o 
II - LISTA B (Redação dada pelo Decreto no 6.957, de 2009);
3 - A constatação em exame médico e/ou subsidiário de sinais que caracterizem incompatibilidade física e/ou mental às exigências determinadas pelo padrão médio da profissiografia definido 
pela Secretaria de lotação do cargo/função para o qual se candidatou, o qual será analisado conforme os Esforços Físicos e a PROFISSIOGRAFIA DAS FUNÇÕES PÚBLICAS/EMPREGOS.
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PROFISSIOGRAFIA DOS EMPREGOS

Cargo Esforço Físico Esforço Mental Esforço Visual Esforço Auditivo Esforço de Fala

Auxiliar de Farmácia (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Cirurgião Dentista 20 h (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Cirurgião Dentista 40 h (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Fisioterapeuta (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Técnico de Segurança do Trabalho (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Telefonista Auxiliar de Regulamentação Médica - TARM (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

Terapeuta Ocupacional (CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

(CONSTANTE E
ÓTIMO)

- Esforço para desempenho da função:- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, sujeito a:
I - Esforço Físico: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade física será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, I.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência Física, 
se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; I.2 Se o esforço físico para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora 
de Deficiência Física e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas em Ortopedia 
e/ou Fisiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta 

(60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Física obrigatoriamente é compatível com o esforço físico que se exige para o necessário 
adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará 
nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determi-
nada função pública não são consideradas como discriminação”;
II - Esforço Mental: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalha-
dor e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade e compatibilidade mental será analisada por avaliação médica 
objetiva pelos médicos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta; II.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, 
existindo Deficiência Mental, mesmo que LEVE, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; II.2 Se o esforço mental para o desempenho do cargo for classificado como CONS-
TANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa portadora de Deficiência Mental e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar dois (2) Laudos Médicos 
emitidos por especialistas em psiquiatria, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando que essa Deficiência 
Mental obrigatoriamente é compatível com o esforço mental que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 
“As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
III - Esforço Visual: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade visual será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, III.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Visual, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; II.2 Se o esforço visual para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa 
portadora de Deficiência Visual e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas 
em Oftalmologia, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência Visual obriga-
toriamente é compatível com o esforço visual que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos designados pela 
PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As distinções, 
exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
IV - Esforço Auditivo: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalha-
dor e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/
Superior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade auditiva será analisa por avaliação médica objetiva pelos médi-
cos designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, IV.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência 
Auditiva, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; IV.2 Se o esforço auditivo para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for 
pessoa portadora de Deficiência Auditiva e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por espe-
cialistas em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência 
Auditiva obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 
“As distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;
V - Esforço de Fala: Normal/Trivial (Não requer ponderação específica); ou Maior/Bom (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos relativos para o trabalhador 
e/ou para terceiros); ou Constante/Ótimo (Requer ponderação específica havendo impedimentos devido a riscos genéricos absolutos para o trabalhador e/ou para terceiros); ou Extenuante/Su-
perior (Requer teste de desempenho específico a ser realizado sob medições e análises específicas). IMPORTANTE: A capacidade de fala será analisa por avaliação médica objetiva pelos médicos 
designados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, V.1 Se o esforço que se exige para desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO, existindo Deficiência de 
Fala, se considerará fator de incompatibilidade para a função pública; V.2 Se o esforço de fala para o desempenho do cargo for classificado como CONSTANTE/ÓTIMO e o candidato for pessoa 
portadora de Deficiência de fala e ainda desejar sua assunção aa função pública, obrigatoriamente também deverá apresentar para análise dois (2) Laudos Médicos emitidos por especialistas 
em Otorrinolaringologista, cuja data do atestamento não ultrapasse a de sessenta (60) dias anteriores ao da data de publicação desse edital, considerando/indicando que essa Deficiência de Fala 
obrigatoriamente é compatível com o esforço auditivo que se exige para o necessário adequado desempenho laboral, o que será analisado por avaliação médica objetiva pelos médicos desig-
nados pela PMP, que poderá ser por perícia direta ou indireta, cuja conclusão se expressará nos termos da Convenção 111 da Organização Internacional do Trabalho (OIT) - Artigo 1º, item 2 “As 
distinções, exclusões ou preferências fundadas em qualificações exigidas para uma determinada função pública não são consideradas como discriminação”;

VI - Responsabilidade:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Dados Confidenciais: Deter informações confidenciais relativas aos Servidores/Trabalhadores, cuja divulgação pode causar danos morais, devendo pela natureza do Prontuário Médico Funcional, 
que requer atuação multidisciplinar, excluir aquilo que for exclusivamente da intimidade da pessoa, desde que não se relacione especificamente com possibilidade de agravos para si, dos seus 
colegas de trabalho ou de terceiros, quando então se deverá definir estratégia específica caso a caso
b) Patrimônio: Zelar pelos equipamentos, materiais e instrumentos que utiliza.
c) Segurança de Terceiros: Procurar garantir a relação à vida e saúde dos pacientes, notadamente visando prevenir doenças e outros agravos.
d) Supervisão:  Realizar supervisão Direta, por ser superior hierárquico, e fazer diretamente para verificar sobre o trabalho executado por seus auxiliares; treinar, coordenar e supervisionar 
equipes de trabalho.
VII - Ambiente de Trabalho:
- A capacidade física e mental deverá ser compatível para manter-se pela carga horária indicada etc., sem intervenção de terceiros, para observar e controlar:
a) Habitual interno com risco frequente: Ergonômico e Biológico. Necessita de equipamento de segurança em algumas situações, como se definirá no PPRA. Está sujeito à exposição para condições 
e elementos desagradáveis.
b) Eventual externo com risco frequente: Ergonômico e Biológicos e de Acidentes Súbitos. Em alguns casos necessita do uso regular de equipamento de segurança – EPI e EPC. Está sujeito à ex-
posição para condições e elementos desagradáveis.

ANEXO IV
ENDEREÇOS (DA FUNDAÇÃO VUNESP E DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA)

1. da Fundação VUNESP:
a) Endereço completo: Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca – São Paulo/SP (CEP 05002-062)
b) Horário de atendimento (pessoalmente): das 9 às 16 horas (nos dias úteis)
c) Telefone: (11) 3874-6300 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sábado, das 8 às 18 horas)
d) Site: www.vunesp.com.br
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2. da Prefeitura Municipal de Piracicaba:
a) Endereço completo: Rua Capitão Correa Barbosa, 2233 - Piracicaba/SP 
b) Horário de atendimento: das 08;30 às 16:30 horas (nos dias úteis).
c) Telefones: (19)3403-1005 (nos dias úteis compreendidos entre segunda-feira a sexta feira)
d) Site: www.piracicaba.sp.gov.br

ANEXO V – CRONOGRAMA PREVISTO

ATIVIDADES DATAS PREVISTAS

Início das inscrições 26.05.2023

Término das inscrições 03.07.2023

Vencimento do Boleto Bancário 04.07.2023

Publicação da lista de: 
solicitações de condições especiais para realização da prova; 
inscrições deferidas e indeferidas;
inscrições como afrodescendente.

26.07.2023

Divulgação do resultado – somente no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas – da análise de recurso(s) referente(s) ao indeferimento de solicitações de  
condições especiais para a realização da prova. 04.08.2023

Convocação para a prova objetiva. 04.08.2023

Aplicação:
- da prova objetiva 13.08.2023

Disponibilização (no site www.vunesp.com.br, a partir das 14 horas):
- do caderno de questões da prova objetiva
Publicação:
- do gabarito da prova objetiva.

15.08.2023

Período de recurso referente:
- dos gabaritos das provas objetivas De 16 a 17.08.2023

Publicação de Edital dos Resultados:
- de análise de recurso(s) referente(s) aos gabaritos das provas objetivas;
- divulgação da nota da prova objetiva e habilitados; 

06.09.2023

Período de recurso referente:
- Vista da Folha de Resposta da prova objetiva
- da pontuação da prova objetiva

De 11 a 12.09.2023

Período de Edital dos Resultados:
- da análise de recurso(s) referente(s) a pontuação da prova objetiva; A definir

Publicação de Edital dos Resultados:
Classificação Final A definir

Homologação A definir

O candidato deverá acompanhar as publicações no site.

SEMPEM

Expediente da Junta Médica Oficial

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4046, reunida em 16 de Maio de 2023, reconheceu que o evento ocorrido em 15/08/2022 com o servidor NILTON CESAR RODRIGUES DA SILVA, 
n.f. 20.038-7, trata-se de evento típico com participação minoritária do servidor, sem sequelas físicas ou agravos à saúde demonstrados objetivamente. 

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4046, reunida em 16 de Maio de 2023, reconheceu que o evento ocorrido em 04/07/2022 com a servidora KAUANA FERNANDA LEONEL, n.f. 
21.554-6, trata-se de evento atípico com participação minoritária da servidora, sem sequelas físicas ou agravos à saúde demonstrados objetivamente. 

A Junta Médica Oficial, nomeada pela Portaria nº 4046, reunida em 16 de Maio de 2023, reconheceu que o evento ocorrido em 30/10/2022 com o servidor ANDRÉ LUIS ALEXANDRINO, n.f. 16.032-5, 
trata-se de evento típico com participação majoritária do servidor, sem sequelas físicas ou agravos à saúde demonstrados objetivamente. 
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

AUDIÊNCIA PÚBLICA
Prestação de Contas

A Secretaria Municipal de Saúde de Piracicaba convida a população para participar no dia 30/05/2023, a partir das 19 horas, da Audiência Pública de Prestação de Contas do Fundo Municipal de 
Saúde, referente ao 1º quadrimestre de 2023, que será realizada presencialmente na Câmara Municipal de Piracicaba (Sala de Reuniões / Prédio Anexo / Segundo Andar), Rua São José, nº 547 - 
Centro. O Conselho Municipal de Saúde está à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas através do e-mail: saude_piraconselho@yahoo.com.br ou telefone (19) 99666-6209.

Piracicaba, 16 de Maio de 2023.

Luiz Antonio Oriani Junior
Diretor do Departamento Financeiro

Secretaria Municipal de Saúde

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 335/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023

PROCESSO Nº 186.547/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 450 UNI
COBERTOR ALUMINIZADO: manta térmica, descartável, confeccionada em poliéster, polietileno ou polipropileno recoberta 
com alumínio; espessura de 25 a 20 micras, 2,10 m de comprimento por 1,40 m de largura; apresentado em embalagem 
individual e lacrada com procedência.

R$ 4,87 R$ 2.191,50

19 51 UNI

IMOBILIZADOR HEAD BLOCK, em EVA (copolímero de etil vinil acetado), impermeável, lavável, atóxico, reutilizável e ana-
tômico; confeccionado em espuma expandida emborrachada; revestido em material plástico sem costura; resistente a 
temperatura de até +70C e – 50C; produto composto de três partes: tiras de propileno de aproximadamente 50 cm x 3 
mm, para fixação na região frontal e mentoniana com regulagem em velcro, dois blocos de 26 cm x 0,8 cm x 15 cm (aproxi-
madamente) com orifícios laterais e base de sustentação 40 cm x 26 cm x 0,2 cm (aproximadamente); totalmente selado e 
com emborrachamento a frio; com capacidade para suportar método de desinfecção com água, sabão neutro, álcool 70%, 
solução degermante ou afim e secagem feita com flanela limpa e de algodão macio; deverá possuir o logotipo do SAMU, 
com os dizeres SAMU-192 Piracicaba nos dois blocos e na base de sustentação.

R$ 95,00 R$ 4.845,00

21 99 UNI

IMOBILIZADOR HEAD BLOCK, em EVA (copolímero de etil vinil acetado), impermeável, lavável, atóxico, reutilizável e ana-
tômico; confeccionado em espuma expandida emborrachada; revestido em material plástico sem costura; resistente a 
temperatura de até +70C e – 50C; produto composto de três partes: tiras de propileno de aproximadamente 50 cm x 3 
mm, para fixação na região frontal e mentoniana com regulagem em velcro, dois blocos de 26 cm x 0,8 cm x 15 cm (aproxi-
madamente) com orifícios laterais e base de sustentação 40 cm x 26 cm x 0,2 cm (aproximadamente); totalmente selado e 
com emborrachamento a frio; com capacidade para suportar método de desinfecção com água, sabão neutro, álcool 70%, 
solução degermante ou afim e secagem feita com flanela limpa e de algodão macio; deverá possuir o logotipo do SAMU, 
com os dizeres SAMU-192 Piracicaba nos dois blocos e na base de sustentação.

R$ 95,00 R$ 9.405,00

TOTAL DA ATA: R$ 16.441,50

Itens 01, 19 e 21 – CIRÚRGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 337/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023

PROCESSO Nº 186.547/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

03 100 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho G, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com estrutura 
interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; fecho ajustável 
em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos por códigos de cores 
visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 12,9 cm x altura posterior 14,6cm (permitindo 
variação até 5%); apresentado na cor verde em embalagem individual e garantindo a integridade do produto até sua utilização.

R$ 11,25 R$ 1.125,00

04 300 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho M, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com estrutura 
interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; fecho ajustável 
em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos por códigos de cores 
visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 11,5 cm x altura posterior 14,3 cm (permitindo 
variação até 5%); apresentado na cor laranja em embalagem individual e garantindo a integridade do produto até sua utilização.

R$ 11,25 R$ 3.375,00,00

05 10 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho NEONATAL, com estrutura externa em polipropileno de alta densidade 1,16mm de espessura 
com parte anterior reforçada em mais 1mm para permitir maior resistência e apoio, sem arestas cortante nas bordas; 
com estrutura interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA macia, branca e em tamanho maior que a estrutura de 
polietileno; fecho ajustável em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos 
tamanhos por códigos de cores visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 30,0 cm x altura anterior 5,7 cm 
x altura posterior 3,0 cm (permitindo variação até 5%); apresentado na cor laranja em embalagem individual e garantindo 
a integridade do produto até sua utilização.

R$ 12,50 R$ 125,00

06 700 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho P, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com estrutura interna 
de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; fecho ajustável em velcro; 
100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos por códigos de cores visíveis à 
distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 10,6 cm x altura posterior 14,0 cm (permitindo variação 
até 5%); apresentado na cor azul royal em embalagem individual e garantindo a integridade do produto até sua utilização.

R$  11,20 R$ 7.840,00

07 300 UNI

COLAR CERVICAL: tamanho PP, com estrutura externa em polipropileno de no mínimo 1,5mm de espessura; com estrutura 
interna de borracha extra-leve de 5 mm em EVA branca e em tamanho maior que a estrutura de polietileno; fecho ajustável 
em velcro; 100% rádio transparente, abertura anterior traqueal e posterior; Identificação dos tamanhos por códigos de cores 
visíveis à distância; com as dimensões: circunferência de 55,4 cm x altura anterior 9,2 cm x altura posterior 13,3 cm (permitindo 
variação até 5%); apresentado na cor lilás em embalagem individual e garantindo a integridade do produto até sua utilização.

R$ 11,25 R$ 3.375,00
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08 10 UNI

COLETE IMOBILIZADOR DORSAL TIPO KED: constituído por peça única no formato de uma jaqueta envolvente e anatômica, 
na cor verde; confeccionado em material impermeável, lavável e resistente à abrasão; a fixação do colete a vítima dar-se-á 
através de cintos de alta resistência, com aproximadamente 89 cm firmemente fixados ao colete, com fechos antiderra-
pantes, de engate rápido, de fácil soltura, nas cores padrão: cinto central: amarelo com engate preto; cinto subabdominal: 
vermelho com engate preto; cinto para pernas: preto com engate branco; nas medidas aproximada altura: 85cm, largura 
superior (apoio de cabeça): 48cm; largura inferior ( tórax e abdomen): 81cm; largura central (pescoço e axilas): 22cm; deverá 
possuir pelo menos 02 (dois) pegadores laterais com aproximadamente 22cm e 02 (duas) alças centrais superiores com 
40cm na cor preta todos com 5 cm de largura, fixados firmemente ao colete; os pegadores deverão suportar em conjunto 
uma vítima de no maximo 120 kg; deverá possuir na parte superior-posterior, sistema de fixação com velcro para fixação 
das tiras para imobilização da cabeça, acompanhada de uma almofada anatômica, medindo 20 x 66 x 3cm para adaptação 
e fixação da cabeça ao colete, confeccionada no mesmo material do colete, com velcro para ser utilizada dobrada; acompa-
nha a almofada, duas tiras para fixação da cabeça confeccionada em material resistente, confortáveis, com dispositivo de 
velcro que adapte na parte superior-posterior do colete, sendo uma tira para fixação a testa e outra no queixo, totalmente 
radiotransparente; acondicionado em bolsa da mesma cor e material do colete com alça para facilitar o transporte.

R$ 206,4250 R$ 2.064,25

09 10 UNI

COLETE IMOBILIZADOR DORSAL (tipo KED) infantil, conjunto formado peça única no formato de uma jaqueta envolvente e 
anatômica, na cor azul; em material impermeável, lavável e resistente a abrasão; a fixação do colete à vitima dar-se-á através 
de cintos de alta resistência, com aproximadamente 55 cm, firmemente fixados ao colete, com fechos antiderrapantes, de 
engate rápido de fácil soltura, no padrão de cores: cinto subabdominal: AMARELO com engate preto; cinto torácico: VERDE 
com engate preto; 02 cintos para pernas com 82cm de comprimento: PRETO com engate branco; na medidas aproxima-
das de: 70 cm de altura, 36 cm de largura superior (apoio da cabeça), 58 cm de largura infantil (torax e abdomen), 16 cm 
de largura central (pescoço e axilas); com, pelo menos, 02 pegadores laterais com aproximadamente 22cm e duas alças 
centrais superiores com 38cm na cor preta, todos com 5cm de largura, costurados em angulo de 45, fixados firmemente 
ao colete para suportar em conjunto uma vitima de aproximadamente 50 kg; devera possuir na parte superior-posterior, 
sistema de fixação com velcro para fixar das tiras da imobilização da cabeça; acompanha uma almofada anatômica, me-
dindo 11 x 46 x 3cm para adaptação e fixação da cabeça ao colete, no mesmo material do colete, com velcro e duas tiras 
para fixação da cabeça confeccionada em material resistente, confortável, com dispositivo de velcro que adapte na parte 
superior-posterior do colete, sendo uma tira para fixação na testa e outra no queixo ambas com 65 cm de comprimento; 
totalmente radiotransparente; acondicionado numa bolsa da mesma cor e material do colete com alça para facilitar o 
transporte e acompanhado com manual em português.

R$ 184,00 R$ 1.840,00

TOTAL DA ATA: R$ 19.744,25

Itens 03 a 09 – CIRÚRGICA SÃO JOSÉ LTDA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 338/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023

PROCESSO Nº 186.547/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

10 1.000 UNI FÉRULA: ou tala metálica, com as dimensões 12 mm de largura e 250 mm de comprimento; confeccionada em espuma e 
alumínio. R$ 0,95 R$ 950,00

22 300 UNI

TALA MOLDÁVEL: aramada com estrutura metálica de arame com no mínimo 3,0 mm; medindo aproximadamente 
120x12x03cm; tamanho GG; confeccionada com estrutura interna de grade metálica, protegida de oxidação, formada por 
barras transversais flexíveis; capaz de permitir boa moldagem e imobilização segura no membro aplicado; cobertura externa 
com, no mínimo, três camadas de espuma, (vedado o emprego de E.V.A – Etil Vinil Acetato) sendo: 02 camadas externas, 
em espuma anti-alérgica, com espessura aproximada de 7,5 mm, cada uma e, 01 ou mais camadas internas, em espuma 
semi-rígida, com espessura aproximada de 15 mm.

R$ 38,46 R$ 11.538,00

23 900 UNI
COLAR CERVICAL EM ESPUMA: tamanho M, medindo 53 cm de comprimento e 10 cm de largura, feito de espuma semirrígida 
de alta densidade que não deforme durante o uso ao qual se destina; formato anatômico, revestido por tecido de malha 
de algodão antialérgico uniforme e sem rebarbas; com fecho regulável em velcro permitindo ajuste e fixação.

R$ 10,60 R$ 9.540,00

TOTAL DA ATA: R$ 22.028,00

Itens 10, 22 e 23 – CUIDA PRODUTOS PARA A SAÚDE LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 339/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/2023

PROCESSO Nº 186.547/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL HOSPITALAR OU AMBULATORIAL

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

11 1.000 UNI FÉRULA: ou tala metálica de aço com espuma e alumínio; medindo 26 mm de largura e 1metro de comprimento. R$ 1,07 R$ 1.070,00

14 400 UNI SALTO: ortopédico grande em borracha nitrílica 100% natural prensada em moldes de transferência pré-aquecidos; medindo 
aproximadamente 110 x 50 x 30 mm. R$ 3,00 R$ 1.200,00

15 250 UNI SALTO ortopédico médio em borracha nitrílica 100% natural prensada em moldes de transferência pré-aquecidos; medindo 
aproximadamente 100 x 45 x 30 mm. R$ 2,74 R$ 685,00

16 100 UNI SALTO ortopédico pequeno em borracha nitrílica 100% natural prensada em moldes de transferência pré-aquecidos; me-
dindo aproximadamente 75 x 45 x 30 mm. R$ 2,61 R$ 261,00

TOTAL DA ATA: R$ 3.216,00

Itens 11, 14 a 16 – CIRÚRGICA UNIÃO LTDA.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 343/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023

PROCESSO Nº 171.794/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

02 3.000 AMP FITOMENADIONA (VITAMINA K) 10MG/ML, solução injetável intramuscular, ampola com 1ml. R$ 2,1600 R$ 6.480,00

03 2.000 EMB GLICERINA 12%, solução, frasco ou bolsa com 500ml. R$ 8,5500 R$ 17.100,00

TOTAL DA ATA: R$ 23.580,00

Itens 02 e 03 – ACÁCIA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 346/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023

PROCESSO Nº 171.794/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

08 18000 AMP GLICOSE 25% (250 MG/ML), solução injetável, ampola com 10ml. R$ 0,5900 R$ 10.620,00

TOTAL DA ATA: R$ 10.620,00

Item 08 – DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 347/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 35/2023
PROCESSO Nº 171.794/2022
 VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE MEDICAMENTOS

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

04 500 AMP GLICONATO DE CALCIO 10%, solução injetável, ampola com 10ml. R$ 2,0480 R$ 1.024,00

11 12000 AMP GLICOSE 25% (250 MG/ML), solução injetável, ampola com 10ml. R$ 0,7100 R$ 8.520,00

TOTAL DA ATA: R$ 9.544,00

Itens 04 e 11 – QUIRON PHARMA LTDA.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 117/2023
Registro de preços para fornecimento de material hospitalar ou ambulatorial.

HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da(s) seguinte(s) empresa(s):

ITEM EMPRESA VALOR UNITARIO ARREMATADO

1 ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA  R$       0,1100 

2 DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA  R$       0,4390 

3 CIRURGICA KD LTDA  R$       0,3780 

4
INJEX INDUSTRIAS CIRURGICAS LTDA

 R$       0,2400 

5  R$       0,2800 

6

DIMEBRAS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA

 R$       0,2300 

7  R$       0,2400 

8  R$       0,2300 

9 CEDC INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA  R$       0,3420 

Piracicaba, 15 de maio de 2023.

FILEMON DE LIMA SILVANO
Secretário Municipal de Saúde
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Divisão de Fiscalização

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 090 / 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa relacionada 
abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do Departamento 
de Administração Tributária, para tratar de assuntos relacionados a quitação de débitos de Imposto 
Sobre Serviços – ISSQN e outros assuntos pertinentes relacionados aos Processos Administrativos: 
Levantamento Específico No. 67156/2022 e de Inscrição Municipal nº 139235/2011, de todos os 
procedimentos adotados nos referidos Processos, Notificação de Lançamento nº 80023 e Autos de 
Infração e Imposição de Multa nºs 90021 e 80053, todos de 11/05/2023.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida 
Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, 
independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação do edital, me-
diante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das razões apresentadas, nos termos 
do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 11 de maio de 2023.

CONTRIBUINTE:
RAFAEL ROMÃO DA CUNHA ME
RUA JORGE ZOHLNER, 342 – MORUMBI - PIRACICABA/SP
CEP 13420-330 - CNPJ 14.534.541/0001-04 – INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPD 623091

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 91/ 2023 

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa 
abaixo relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
procedimento fiscal específico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros 
assuntos pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Cancelamento de Inscrição N° 
159308/2015 que deu origem ao Auto de Infração N° 80055 de 12/05/2023. 

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). 

Piracicaba, 12/05/2023 

CONTRIBUINTE:
APARECIDO DONIZETI DE FEIRIA ME 
RUA/AVN SANTA HELENA, 540 - BAIRRO PAULICEIA - PIRACICABA - SP - CEP 13424-190 
CNPJ 23.208.635/0001-84 - CPD 636869 - OS 1056/2023 

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 92/ 2023 

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo 
relacionada, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização do 
Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levanta-
mento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo de Levantamento Específico No. 79050/2022, 
de todos os procedimentos adotados nos presente processos, Notificação de Lançamento N° 
80024 de 11/05/2023 e 80025 de 12/05/2023, Autos de Infração N° 90022 de 11/05/2023, 90023 
e 80054 ambos de 12/05/2023. 

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal). 

Piracicaba, 12/05/2023 

CONTRIBUINTE:APARECIDO DONIZETI DE FEIRIA ME 
RUA/AVN SANTA HELENA, 540 - BAIRRO PAULICEIA - PIRACICABA - SP - CEP 13424- 190 
CNPJ 23.208.635/0001-84 - CPD 636869 - OS 915/2023 

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 93/ 2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa re-
lacionada abaixo, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscalização 
do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levan-
tamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionados ao Processo Administrativo de Inscrição Cadastral n° 62.301/2016, de 
todos os procedimentos adotados no presente processo, ou seja, Auto de Infração e Imposição 
de Multa nº 80.056, de 12/05/2023.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 12 de maio de 2023

CONTRIBUINTE: GARAM HOSPEDAGEM EIRELI
AV. PÁDUA DIAS, 360 – VILA INDEPENDÊNCIA – PIRACICABA/SP 
CEP 13418-60 – CNPJ 24.492.771/0001-01 – CPD 638895

Departamento de Administração Fazendária
Divisão de Fiscalização

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO Nº 94/2023

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou representante legal, da empresa 
relacionada abaixo, para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Fiscaliza-
ção do Departamento de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao 
Processo Administrativo, quitação de débitos de Imposto Sobre Serviços – ISS e outros assuntos 
pertinentes, relacionado ao Processo Administrativo  n° 67159/2022 e todos os procedimentos 
adotados no presente processo: Termo de Início de Ação Fiscal Nº15010 de 13/03/2023 que deu 
origem a Notificação de Lançamento n° 80027 de 12/05/2023; Auto de Infração e Imposição de 
Multa n° 90025 de 12/05/2023 e Termo de Encerramento de Ação Fiscal n°15011 de 12/05/2023.

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em 
Dívida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de 
Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente 
exigência fiscal, independente de prévio depósito, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da 
publicação do edital, mediante defesa escrita e juntando os documentos comprobatórios das 
razões apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro 
de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 12 de maio de 2.023

CONTRIBUINTE: M B MONTAGENS INDUSTRIAIS DE PIRACICABA LTDA ME
END: Rua: General Camisão, 536 – Jd. Califórnia – PIRACICABA/SP  CEP:13.424-694
CPD: 624112 – CNPJ: 15.142.608/0001-28
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 341/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2023

PROCESSO Nº 200.448/2022
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURA PARA EVENTOS

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 600 Metro
Locação de placas metálicas de fechamento, com montagem e desmontagem, estruturado em tubo e chapas de aço gal-
vanizadas, medindo aproximadamente 2,1x2mts, fixados através de mão francesa e travadas com arames uma na outra, 
para evento de 02 (dois) dias. 

R$ 31,00 R$ 18.600,00

03 380 Metro Locação de grades de contenção, med.2x1,20m, em estrutura tubular de aço galvanizado, com capacidade de resistência 
conforme normas da ABNT, para eventos de 01 (um) dias. R$ 12,50 R$ 4.750,00

04 500 Metro Locação de grades de contenção, med.2x1,20m, em estrutura tubular de aço galvanizado, com capacidade de resistência 
conforme normas da ABNT, para eventos de 02 (dois) dias. R$ 15,00 R$ 7.500,00

05 300 Metro Locação de grades de contenção, med.2x1,20m, em estrutura tubular de aço galvanizado, com capacidade de resistência 
conforme normas da ABNT, para eventos de 03 (três) dias. R$ 17,50 R$ 5.250,00

06 300 Metro Locação de grades de contenção, med.2x1,20m, em estrutura tubular de aço galvanizado, com capacidade de resistência 
conforme normas da ABNT, para evento de 05 (cinco) dias. R$ 17,00 R$ 5.100,00

08 04 Serv. Locação de backdrop em Q30 de alumínio medindo 04m largura x 02m de altura (medida livre interna), com fixação de lona 
com impressão digital, tensionada na estrutura, para eventos de 01 (um) dia. A arte será enviada pela Semdettur/Semac. R$ 2.100,00 R$ 8.400,00

09 15 Serv. Locação de backdrop em Q30 de alumínio medindo 04m largura x 02m de altura (medida livre interna), com fixação de lona 
com impressão digital, tensionada na estrutura, para eventos de 02 (dois) dias. A arte será enviada pela Semdettur/Semac. R$ 2.200,00 R$ 33.000,00

10 05 Serv. Locação de backdrop em Q30 de alumínio medindo 04m largura x 02m de altura (medida livre interna), com fixação de lona 
com impressão digital, tensionada na estrutura, para eventos de 03 (três) dias. A arte será enviada pela Semdettur/Semac. R$ 2.300,00 R$ 11.500,00

11 05 Serv. Locação de backdrop em Q30 de alumínio medindo 04m largura x 02m de altura (medida livre interna), com fixação de lona 
com impressão digital, tensionada na estrutura, para eventos de 30 (trinta) dias. A arte será enviada pela Semdettur/Semac. R$ 4.460,00 R$ 22.300,00

TOTAL DA ATA: R$ 116.400,00

Itens 01, 03 a 06, 08 a 11 – SÓ COBERTURAS EVENTOS EIRELI.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, 
TRÂNSITO E TRANSPORTES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 349/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 169/2023

PROCESSO Nº 31.212/2023
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GRADES DE ISOLAMENTO - GRADIL

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 225 Unid. Grades de contenção R$ 389,99 R$ 87.747,75

02 75 Unid. Grades de contenção R$ 389,99 R$ 29.249,25

TOTAL DA ATA: R$ 116.997,00

Itens 01 e 02 - M.F. COMÉRCIO, GERENCIAMENTO E SERVIÇOS EIRELI.
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PROCURADORIA GERAL

Aditamento ao Contrato: VIAÇÃO SALIRE LTDA. – CNPJ nº 04.561.839/0001-70 (EDUCAÇÃO)
Código Licitação nº 2022.000.002.089.
Código Ajuste nº 2022.000.000.448.
Contrato nº 581/2022.
Proc. Admin.: nº 174.765/2021.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 16/2022.
Objeto: Prestação de serviços de transporte de alunos da Educação Básica Pública residentes 
na zona rural.
Valor: R$ 217.300,00 (duzentos e dezessete mil e trezentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 03/05/2022.

ADITIVO – PRAZO
Código Aditivo nº 2023.000.000.106
Aditivo nº 581/2022 – 1.
Valor: R$ R$ 217.300,00 (duzentos e dezessete mil e trezentos reais).
Prazo: 12 (doze) meses. 
Data: 02/05/2023.

Aditamento ao Contrato: VIAÇÃO STÊNICO LTDA. – CNPJ nº 46.765.186/000-70 (SELAM)
Código Licitação nº 2022.000.002.316.
Código Ajuste nº 2022.000.000.853.
Contrato nº 1099/2022.
Proc. Admin.: nº 87.745/2022.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 293/2022.
Objeto: Prestação de serviços de locação de ônibus.
Valor: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses.
Data: 04/08/2022.

ADITIVO – PRAZO E ALTERAÇÃO DE GESTOR E FISCAL
Código Aditivo nº 2023.000.000.107
Aditivo nº 1099/2022 – 1.
Valor Atualizado: R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais).
Prazo: 12 (doze) meses. 
Data: 16/05/2023.

COMISSÃO PERMANENTE DE
ABERTURA E JULGAMENTO DE LICITAÇÕES

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Concorrência Nº 05/2022

Objeto: Reforma, reinstalação de sistema elétrico e implantação de sistema de segurança no 
Museu Histórico e Pedagógico Prudente de Moraes

HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório acima descrito, conforme o parecer da Comis-
são Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações, a favor do(s) seguinte(s) participante(s):

EMPRESA VALOR ARREMATADO

MONTES AUREOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA R$ 444.000,00

Piracicaba, 15 de maio de 2023

LUCIANO SANTOS TAVARES DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE
PROCESSANTE E DE SINDICÂNCIA

HOMOLOGAÇÃO – Luciano Santos Tavares de Almeida, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de 
Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 183.576/2022.

Assunto: Sindicância visando irregularidades e responsabilidades procedimento administrativo.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pela INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLNAR em face do servidor público municipal Sr. MAURÍCIO JOSÉ BRANCALION, por 
infringência ao disposto no art. 195, inciso III, com penalidade prevista no art. 201, inciso IV, ambos da Lei 
nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, sem prejuízo de ressarcimento ao erário.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO – Luciano Santos Tavares de Almeida, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de 
Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 30.379/2021.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em fato ocorrido na 
UPA Piracicamirim no dia 08 de janeiro de 2021.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVAMENTO do processo de sindicância.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO – Luciano Santos Tavares de Almeida, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de 
Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 183.576/2022.

Assunto: Sindicância visando irregularidades e responsabilidades procedimento administrativo.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pela INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO DISCIPLNAR em face do servidor público municipal Sr. MAURÍCIO JOSÉ BRANCALION, por 
infringência ao disposto no art. 195, inciso III, com penalidade prevista no art. 201, inciso IV, ambos da Lei 
nº 1.972/72 – Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais, sem prejuízo de ressarcimento ao erário.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

HOMOLOGAÇÃO – Luciano Santos Tavares de Almeida, Prefeito do Município de Piracicaba, 
no uso de suas atribuições, homologa a conclusão da Comissão Permanente Processante e de 
Sindicância no seguinte Processo:

Processo n.º.: 30.379/2021.

Assunto: Sindicância visando apurar irregularidades e responsabilidades em fato ocorrido na 
UPA Piracicamirim no dia 08 de janeiro de 2021.

Conclusão: A Comissão, CONCLUI, por UNANIMIDADE, pelo ARQUIVAMENTO do processo de sindicância.

MARCELO MAGRO MAROUN
Presidente da C.P.P.S.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

SETOR DE PROTOCOLO, ARQUIVO E DIVULGAÇÃO
Expediente do dia 16 Maio 2.023

Protocolados e Encaminhados

 Protocolos Interessados
 002935/2023 FUNDAÇÃO DE ESTUDOS AGRARIO LUIZ DE QUEIROZ - FEALQ
 002936/2023 PROJET TOPOGRAFIA E INFRAESTRUTURA LTDA
 002937/2023 CILSO DOS ANJOS GARCIA
 002938/2023 ELAINE REGINA INES MAICHAKI
 002939/2023 ELAINE REGINA INES MAICHAKI
 002940/2023 LUCIENE MODESTO DE SOUZA
 002941/2023 TUBIRAJARA JERONIMO DA SILVA
 002942/2023 CATAGUÁ CONSTRUTORA
 002943/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002944/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002945/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002946/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002947/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002948/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002949/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002950/2023 MARIA DAS DORES PINTO ALVES
 002951/2023 ANA PAULA CLASSERE FERREIRA
 002952/2023 ANA PAULA CLASSERE FERREIRA
 002953/2023 ANA PAULA CLASSERE FERREIRA
 002954/2023 ANA PAULA CLASSERE FERREIRA
 002955/2023 ALPHEU ANTONIO PASCHOAL NETO
 002956/2023 CENTRAL ABC PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA. - ME
 002957/2023 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE
 002958/2023 NILTON CORREA
 002959/2023 JAIR AUGUSTO DOS SANTOS
 002960/2023 CÂMARA MUNICIPAL DE PIRACICABA
 002961/2023 FERNANDA LOPES TAKAHASHI
 002962/2023 ONOFRE AILSON RIBEIRO
 002963/2023 CONDOMÍNIO COLINAS DO PIRACICABA - HID.
 002964/2023 CARLOS ALBERTO CORTES
 002965/2023 PAGUE MENOS COM. DE PROD. ALIM. LTDA
 002966/2023 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.
 002967/2023 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A.
 002968/2023 MRV ENGENHARIA  E PARTICIPAÇÕES S/A
 002969/2023 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A
 002970/2023 ALEXSANDRO DOMINGUES ALVES
 002971/2023 ARIANE DE LIMA
 002972/2023 BEATRIZ H. C. GOLDSCHMIDT
 002973/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA
 002974/2023 JOSÉ TADEU PEREIRA
 002975/2023 PAULO FERNANDO TEIXEIRA
 002976/2023 DIANA CARDOSO COSTA



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • quarta-feira, 17 de maio de 2023 página 27

 Despachos
 Protocolos Processo Interessado
 000043/2023 000042/2023 JOSE LAERCIO DA SILVA: "Deferido".
 000092/2023 005234/2022 SELMA APARECIDA PEROZZA PERES: "Deferido".
 000103/2023 000083/2023 ASSOCIAÇÃO PARQUE RESIDENCIAL DAMHA I -: "Deferido".
 000146/2023 000118/2023 ANDRE LUIS CORREA: "Deferido".
 000590/2023 000421/2023 SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE: "Concluído".
 000727/2023 005154/2022 CIAGLASS COMERCIO DE VIDROS AUTOMOTIVOS: "Deferido".
 000926/2023 000647/2023 CONDOMÍNIO COLINAS DO PIRACICABA - HID.: "Indeferido".
 001736/2023 001221/2023 DALILA DA SILVA DANIEL: "Indeferido".
 002246/2023 001554/2023 ELVECIO ARAUJO: "Deferido".
 002254/2023 001558/2023 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Concluído".
 002325/2023 001610/2023 RAIMUNDO GOMES PEREIRA: "Deferido".
 002369/2022 001936/2022 ISABELLA CARNEIRO DA SILVA: "Indeferido".
 002485/2023 001726/2023 AIRTON DANIEL: "Deferido".
 002560/2023 001791/2023 JOSE AIRTON CORREA MENDES: "Deferido".
 002607/2023 001820/2023 CAROLINA PENATTI MIRALDO: "Deferido".
 002780/2023 001908/2023 JACIR DOS SANTOS BITENCORT: "Indeferido".
 002783/2023 001911/2023 LEIDILIZ GUIDETTI LIMA GATTI: "Indeferido".
 005332/2022 004028/2022 NADJA FERREIRA LEITE RODRIGUES: "Deferido".
 005715/2022 004296/2022 ANTONIA NOBRE DA SILVA: "Deferido em Parte".
 005837/2022 004382/2022 MARIA ELISA SOARES DE BARROS RODRIGUES: "Indeferido".
 006286/2022 004670/2022 APARECIDA DE LOURDES MAISTRO DA SILVA: "Deferido".
 006353/2022 004373/2022 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA: "Arquivado".
 007070/2022 005212/2022 AROLDO CRISTIANO RODRIGUES: "Deferido".
 008466/2021 004705/2021 ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONARIOS PUB. DO ESTA: "Deferido em Parte".
 009028/2022 006156/2022 ROSA MARIA CRISTINA FEITOSA PENTEADO: "Indeferido".
 009197/2022 006283/2022 RICARDO DELLA COLETTA: "Deferido".
 009208/2022 006287/2022 JOAQUIM RESPLANDES SOUSA: "Indeferido".

PORTARIA n.º 3318

ARTUR COSTA SANTOS, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
– SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 
1972, de 07/11/1972 e diante da exoneração do (a) Sr.(a) Gabriel Gustavo Pereira Aroca, resolve 
nomear o(a) senhor(a) SAULO ALVES SOUZA JUNIOR, inscrito (a) no RG sob o n.º 40.760.154-5 
e no Pis/Pasep sob o nº. 127.90633.22-5, a partir de 15 de maio de 2023, com fundamento no 
inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, em razão de sua aprovação no Concurso Público 
n.º 001/2019, para exercer o cargo efetivo de DESENHISTA, referência salarial 09 A a 11 E criado 
pela Lei Municipal n.º 3958/1995, sujeito a estágio probatório.

Piracicaba, 15 de maio de 2023

Presidente do SEMAE
PORTARIA n.º 3319

ARTUR COSTA SANTOS, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE-
MAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 
07/11/1972, resolve nomear o(a) senhor(a) ADEMIR APARECIDO MENDES DE MACEDO, inscrito (a) no 
RG sob o n.º 17.671.053-X e no Pis/Pasep sob o nº. 122.25834.83-2 , a partir de 15 de maio de 2023, 
com fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o cargo em comis-
são de ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial 11 A, criado pela Lei Municipal n.º 2727/1985.

Piracicaba, 15 de maio de 2023

Presidente do SEMAE

PORTARIA n.º 3320

ARTUR COSTA SANTOS, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto – SE-
MAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1972, de 
07/11/1972, resolve nomear o(a) senhor(a) THIAGO FRASSETTO FERREIRA, inscrito (a) no RG sob 
o n.º 55.725.415-2 e no Pis/Pasep sob o nº.270.44198.90-8, a partir de 15 de maio de 2023, com 
fundamento no inciso I, do artigo 13, do mesmo diploma legal, para exercer o cargo em comissão 
de ENCARREGADO DE EQUIPE, referência salarial 11 A, criado pela Lei Municipal n.º 2727/1985.

Piracicaba, 15 de maio de 2023

Presidente do SEMAE

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO N.º 46/2023 - PROCESSO N.º 1497/2023

Em decorrência da licitação em epígrafe, convocamos a empresa EIMCAL – EMPRESA INDUSTRIAL DE MI-
NERAÇÃO CALCÁRIA LTDA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 17.335.274/0002-15, 
na pessoa com poderes de representação para celebrar ajuste com o Serviço Municipal de Água e Esgoto 
– SEMAE, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CAL HIDRATADA A GRANEL.
O ajuste deverá ser celebrado entre os dias 17 e 23 de maio de 2023.
Salientamos que antes, e como condição para assinatura, deverão ser entregues os documentos 
relacionados no Termo de Referência e na cláusula 15 do edital.
A recusa ou desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei de Licitações e no 
Instrumento Convocatório.

Helen Takara
Assessor Administrativo

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 061/2023 - PROCESSO N. 001528/2023

Objeto: registro de preços para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS 
E ACESSÓRIOS ORIGINAIS E GENUÍNOS PARA A FROTA DO SEMAE. PROPOSTAS ATÉ: 01/06/2023 
Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 01/06/2023 Horário: 09h; INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01/06/2023 Horário: 09h.

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 062/2023 - PROCESSO N. 001655/2023

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção predial em próprios 
do semae, através de mão de obra de pedreiro, ajudante de serviços e encarregado. RECEBIMEN-
TO DE PROPOSTAS ATÉ: 02/06/2023 Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 
02/06/2023 Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 02/06/2023 Horário: 09h.
O edital completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.
br e www.pregaoeletronico.cebi.com.br e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. 

Piracicaba/SP, 16 de maio de 2023.

ARTUR COSTA SANTOS
Presidente do Semae.

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos 
do § 4º, art. 62, da Lei n.º 8.666/93, cujas condições, em resumo, são:

PREGÃO N.º 45/2022 – PROCESSO N.º 2388/2022.
Contratada: AVANZI QUÍMICA LTDA.
Objeto: FORNECIMENTO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO.
Emissão: 15/05/2023.
Valor: R$ 4.727,28 (quatro mil, setecentos e vinte e sete reais e vinte e oito centavos).
Empenho n.º 1274/2023.
Código Orçamentário 33903000 e Programa de Trabalho 323230.1751200232.433.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2020

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição 
do quadro e ante a DESISTÊNCIA do(a) Sr(a). GUILHERME CESAR DEFANT, vimos pela presente, 
convocar os(as) candidatos(as), abaixo relacionados, aprovados(as) no Concurso Público n.º  
001/2020, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, sito à Rua XV de Novembro 
n.º 2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da publicação no horário das 08h00 às 
13h00 e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para preenchimento do cargo a seguir:

ENCARREGADO DE SERVIÇO

Classificação original                 nome
15º GERAL   MATHEUS MENDES DA SILVA 

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a).

Piracicaba, 16 de maio de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – CONCURSO Nº. 01/2020

Cumprindo determinação do Senhor Presidente do SEMAE, diante da necessidade de reposição do 
quadro, vimos pela presente, convocar os(as) candidatos(as), abaixo relacionados, aprovados(as) 
no Concurso Público n.º  001/2020, a comparecer na Divisão de Recursos Humanos do SEMAE, 
sito à Rua XV de Novembro n.º 2.200, nesta, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da pu-
blicação no horário das 08h00 às 13h00 e das 14h00 às 16h00, munido de documentos, para 
preenchimento do cargo a seguir:

MECÂNICO DE MÁQUINAS

Classificação original                 nome
04º GERAL   ADRIANO FIDELIS DA SILVA 

O não atendimento dentro do prazo estipulado acima, será considerado como desistência do(a) 
candidato(a) convocado(a).

Piracicaba, 16 de maio de 2023

DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

D   e sangue!
Doe vida!

Para doação é obrigatória a apresentação de documento de identi
cação com fotogra
a,
 emitido por órgão original, preferencialmente o R.G, e a informação do endereço completo, inclusive o CEP

Local: Hemonúcleo de Piracicaba
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Piracicaba
Av. Independência 953, B. Alto 

HEMOCENTRO 
CAMPINAS

INFORMAÇÕES:

3403.1066
3422.6170
3403.1321

(19)
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PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÃO Nº 13, DE 16 DE MAIO DE 2023.
Altera e acrescenta dispositivos à Resolução nº 16/1993, que “dispõe sobre o Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Piracicaba”.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e, no uso das atribuições conferidas por lei, promulga 
a seguinte:

RESOLUÇÃO Nº 13/2023

Art. 1º O Capítulo V, do Título IX, da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993, e suas altera-
ções, passa ter a seguinte redação:
...
“ DA REDAÇÃO FINAL E DA NOVA REDAÇÃO FINAL ” (NR)

Art. 2º O artigo 207 da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993, e suas alterações, passa 
ter a seguinte redação:
“Art. 207. Ultimada a fase da votação, se houver aprovação de emendas, subemendas, mensagens 
do Executivo ou algum destaque de correção no texto da matéria, será a proposição enviada à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para elaborar a Redação Final.

Parágrafo único. A Redação Final será dispensada quando ocorrer aprovação de substitutivo, 
sem emendas, em segundo turno ou em turno único.” (NR)

Art. 3º O artigo 208 da Resolução nº 16, de 19 de novembro de 1993, e suas alterações, passa 
ter a seguinte redação:
“Art. 208. A Redação Final será discutida e votada, ficando dispensada a sua leitura, salvo por 
requerimento escrito ou verbal de vereador aprovado pelo Plenário.
§ 1° Somente serão admitidas emendas ou destaque à Redação Final para evitar lapso formal, 
incorreção de linguagem, defeito de técnica legislativa insanável, contradição evidente ou erro 
manifesto a corrigir.
§ 2° Alterada a Redação Final, por aplicação do § 1° deste artigo, será a proposição enviada à 
Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para elaborar a Nova Redação Final, considerando-se 
aprovada em Plenário se contra ela não votarem dois terços dos vereadores.” (NR)

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 16 de maio de 2023.

WAGNER ALEXANDRE DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal

ALESSANDRA BELLUCCI            JOSÉ ANTONIO PEREIRA
1ª Secretária                                 2o Secretário

Publicado no Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Piracicaba, em 16 de maio de 2023.

MARIANE VICENTE PEREIRA DE SOUZA
Chefe do Departamento Legislativo

Autoria do Projeto: Comissão de Legislação, Justiça e Redação - PR Nº 17/23

Termo de Posse

Às catorze horas do dia quinze do mês de maio do ano de dois mil e vinte três, na Sala da Pre-
sidência da Câmara Municipal, instalada em prédio próprio, à Rua Alferes José Caetano, 834, na 
presença dos demais subscritores, em conformidade com a legislação em vigor e obedecidas 
as formalidades regimentais, foi prestado em voz alta, e de forma solene, o seguinte compro-
misso: “Prometo exercer com dedicação e lealdade o mandato que me foi confiado pelo povo, 
cumprindo e fazendo cumprir a Constituição da República, a Constituição Estadual, a Lei Orgâ-
nica do Município e a legislação em vigor, defendendo a justiça social, a paz e a igualdade de 
tratamento a todos os cidadãos”. Ato contínuo, pelo Presidente da Câmara, Vereador Wagner 
Alexandre de Oliveira, foi declarado empossado o Vereador Paulo Rogério Nardino, Segundo 
Suplente do Partido da Social Democracia do Brasil - PSDB, em substituição ao vereador Pedro 
Motoitiro Kawai, em virtude de sua licença, com início a partir desta data até o retorno de seu 
titular. Eu, _________________ (Jéssyca Dondoni dos Santos), Agente Legislativa, designada para 
este ato, elaborei, redigi e digitei o presente Termo, que será assinado pelos demais presentes.

Piracicaba, 15 de maio de 2023.

Wagner Alexandre de Oliveira  Paulo Rogério Nardino
Presidente    Vereador Empossado

IPASP

RETIFICAÇÃO - PUBLICAÇÃO DO DIA 02/05/2023

Onde se lê:    Resolução nº 4.483, de 28 de fevereiro de 2023
Leia-se:         Resolução nº 4.483, de 28 de abril de 2023

Onde se lê:    Resolução nº 4.486, de 28 de fevereiro de 2023
Leia-se:         Resolução nº 4.486, de 28 de abril de 2023

Piracicaba, 16 de maio de 2023.

Ilma Gomes de Araujo 
- Deptº de Administração Geral -
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